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amDE DE OUTUBRO DE 25.
Dispõe sobre a dosignação de
Servidores para exercerem a gestão é
a riscalização dos pagamentos de
despesas em que não há contrato
formalizado, como ocorre em dosposas
Bor méio “ie nota de empenho, caria-
contrato, "ou ordem doiomacimento!serviço.

A AGÊNCIA DE TECNOLOGIA, CIÊNCIA E INOVAÇÃO, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atibuiçõos logais conferidas peia Lei Municipal
ne “VBo?. de 17 de dezembro de 2013, com as alioações do Lei
Complementar nº 064, de 17 de janeiro de 2025,
Considerando a Lei nº 14,133/21, no seu ar. 104, inciso Ho art 147, que
Pavê à necessidade de representante da, administração para fiscalizar e
Ecompanhar o cumpimênto das contratações! contatos celebrados (as) pela
Aaminieiração Pública:
Considorando qua os érgãos públicos devem manter gestor e fiscal
formalmente designados durante toda » vigência dos contratos celebrados
palsentdade

RESOLVE:
Am, 4º - Designar, em consonância com o estabelecido no artigo ar. an.
108, inciso Me ar 117 da Lei nº 14199/21, os sonídores adianto
isonificados, sem prejuizo das alrbuições anterior, para exercorem as
funções de” gestor a fiscal, com finaldado de acompanhar e fiscalizar a
Cção, bem como recaber o referido matarial e alestar formalmente
Dos autos Go) procasso(s), a(s), nata(s) fiscaais) « demais documentos
[eaivos és despesas realizadas pela AGÊNCIA DE TECNOLOGIA, CIÊNCIA
E INOVAÇÃO no qua fer relacionado a gestão e a fiscalização dos
Gsgamertos que não há contato formalizado, como ocorre em despesas“ordemDor meio de nota de empenho, — carta- contrato, ou de
formacimentotenviSenior ES

FNTONIO JOSE WOURA TEMERA Guia | 255871
ELQUISEDEC NOBRE DE MELO Fiscal | 2185021

An.2t —Estobolecar qua, caber 4 FISCALGESTOR verificar efetiva
Bradiação dos seniços, elaborar os respectivos relatórios de fiscalização.
Eeompanhar execução, atestar a antegalexecução. — comunicar
ireguianidades, “registar ocorrências, bem como caberá ao gestor do
Conrato realizar a fiscalização adminisraiva do respecivo intumento
Avt3º- Esta portaria erra em vigor a partir de 24 de outubro de 2025
A 4º - Rovoganno as disposições em contrário
[ EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO ]

UNIGINO DE TIMON - ESTADO DO MARANHAS——
TERMO ADITIVO Nº 00 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 1342024,
Processo Administrativo 1682025-SEMAS.
Fundamentação Legal: O prosrt temo avo é coletado cem base no. 4, a
La Federal 144332021
Contate, Sajétaia Muni! de Hamiitração é Gestão de Pest! -SEMAG,

CNJ a Constant 06115307 00-14
Cortraado: BAMPAIO CONÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA =;
CNpu: 17715620 009100
Oleo. O presente Tema tio tem par cb a rorogação de vsência da Ata da
Regio de Pagão nº DIGNO, cujo bjo É o Regéiro de Preço pera tura
ção de Caipamentos submenves pera poços tubulros. (unidade de
Dembesmeto- co, mebemêas) meters heráuicos (aos, conexões e en) e
feremários pia ditoma de avastesmeno de úgue, dosinades a sender às
Srenui demandas do Seniço Autnamo e Agua o Esgeto SAAE de Timon
Vigônia: 17772025 Alo 17102026
Data da sasnatura: 17 co otro 205.
f SEVEL

EOTALDE CHANAMENTO PÚBLICO Natas J

SELEÇÃO DE EQUIPES DE FUTEBOL PARA
PARTICPAÇÃO NO CAMPEONATO
“QUARENTÕES”

1-poossero
O presenta Eta tem por objeto a aelação o habitação de equipes da futebol
amador, ilcessadas am porteinar do campeonato osportvo promovido pela
Seeraia” Muncpal do Esporte e Lazer da TimonNA, cenominados de
QUARENTÕES, que serão resizados no serei de 2025, sob a coerdenação &
supervisão da SENEL

O camprondo visa fomenta a prática esperta no âmbto municipal, forecer o
Sesociatamo esportivo e promovar a integração na comuna urbana da Nunichio
Se Timon, por meo de competições do carátar amador, do Upa futebol masculino com
Premiações em pecúnia, conforme valas a serem definidos em regulamento
Específico.

A fesização das competições abrange todas as etapas crganizaionis necessárias
À eeriçã, credenciamento, serto, enacução dos jogo, apuração dos resutados e
Pagamento das premiações — coservandose a legilação municipal vigente, os
Brneíios ds aimnisreção pública é as nomas técnicas do segurança eintegridade
cspoiva.
NDA FINALIDADE
O presente Chamamento Público tem como fnaidadoincontvar o lotalecer o espato
Smdos no Município de TimeniMA, promovendo o acesso democráico às práticas
Esportivas e fementando a irlesração social, culural a comuntária por meio da
rasização do campeonato Quarentão.
A ricilva busca vloizw & esperta como Insiumanto da Incsão & cidadania.
Gstmulando o convivio comuntário. o desenvolvimento de lentos locais o a
Eremoção da qualidade de vida da população, especiamento na zona usbena do
muniiçio,
Além do arátor competitivo, o campesnsto tem natureza educativa, paricpativa
sob, atrhando-sa de dreizos da polca municipal de esporte later, conforme
Bangjaneno nsttuiana! da Secretaria Municipal de Espeto o Lazer - SEMEL.

“DA INSCRIÇÃO
As inscrições das equipes interessadas em pastipar do campeonato Coção Rust
Csteão abertas no periodo de 18/002025 a 1806/2025, devenco ser resizadas
presencimente na sedo da Secretaria Municipal de Esporis o Lazer — SEMEL.
ecsizada À Rua Antônio Rodrigues Machado, nº SIN, Centro, Timon, no horário
cas Oh 1330 min
Poderão inserover5e equipes do futebol amador reguarmente constlidas ou
(apresentadas, com atuação reconhecida no Municipio de TimenMA ou em sues
Comunidades tua, desde que slendam ilogramente ds condições estabelecidas
neste eta
No ato da inscrição, a equipe deverá apresentar:
a) Ficha de nsrição devidamantopreeneNida é astinadapoorepresentant leg:
Di cópias do RG e CPF do responsável pela equip:
c) Comprovante do residência atualizado do represenantos
6) Reeção nominal dos atas (minimo de 15 o máximo de 25 Jogares), com dista
de nascmento e número da decumento
0) Declração de concordância com o reguiamento geral da competição;
 Decisreção de inerisência de vinculo potisional dos attas com clubes federados,
quando aplcâvel

À SEMEL rsaveso o dreto de indolor inscrições incompletas, legivis cu em
desscordo cem as oigência desta adia, assegurando o prneípo da isonomia e à
transparência no processo soletvo.

A inseição impsca acalação plena o irestta das regras esiabelecdas nesto Eat é
nos regulamentos especlcos das competições
WV-DAPARTICIPAÇÃO

À paricipação no campeonato Copão Rural será gruta e resta às equipos
reguemonte insert a habildosconfcema cs crléio estabalcidos neste edital
Cata cqupe poder inscrever até 25 (into o cinco) actas o 09 (vês) membros da

Comissão erica Chservndo sa os seguêtes crtáio especificos:
dO altas deverão tr vinculo amado, sendo vocada a pariczação de jogadores
protasionais com contato ativo em clubes fecerados
D) Para o Campeonato Quirontão, se equipes deverão representar comunidadas ou
lecaidades usenas do munieplo de Timon, devidament reconhecidas pela SEMEL;
o) Colo eléta poderá estar vinculado » apenas uma ocuipe durante toda a
competição
O csmpegnato será regido por Regulamentos Técnicos Específicos, a serem
Suberados e publzados pola Sscretaria Muricbpl de Esporte o Lazer - SEMEL,
Comendo disposições sora a fora do puta, crtrios de desempate, penalidades
Giscpineres, tabela de jogos e domais normas complementares.
À parteipação des equpes implca plena acolação das rogras o regulamentos
Vigbrtes, bem como o compromiso da tear pela declina, pela boa concita
Esportiva e pela megridado física dos pari partes e trcdires
V-DAS PREMIAÇÕES E FORMA ESTRTUTUTA DO CAMPEONATO
As equipes cissicadas no campeorato Quarentão farão jus às premiações em
pecúnia (valores em dinheiro). conceddes pela Secretaria Municipal de Esporte e
Lizer - SEMEL, conforma a colocação fal a cs cfárioa definidos nos regulamentos
técnicos decada polo e d ese fal goal
O canpécnato será raizado no "Campo do Toté” localzado no bairo Parque
Aucsada, TimenMA. O formato do campeonato será chaveamento, conforme
decisão da coordenação da SEMEL.

As preniações em cada polo ser à: seguintes+ lugar: R$ 8.000,00 (oto mi ras;
é 2 lugar: R$ 4.000,00 (ir mi eai);
O 'eronograms de execução do campeonato prevê a reslzação dos etapas
Cssefcatáias nos meses que antecedem à faso final, com previsão de conclusão
Geral da competição no decorrer do mês de dezembro de 2025, quando ceorsrá a
Grando fralmunice



ESTADO DO MARANHÃO
|ecarido PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON

TIMON cunro CNPJ: 06.115.307/0001-14
Secretaria Municipal de Administração timonmagoubr

e Gestão de Pessoal - SEMAG anima go
dhpi | agoraofuturo

JUSTIFICATIVA PARA PRORROGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº

0134/2024
Processo Administrativo nº 3168/2025 — SEMAG

1. Da previsão legal
O art, 84 da Lei nº 14:133/2021 estabelece que a vigência da Ate de Registro de Preços
(AR?) será de 1 (um) ano, podendo ser prorrogada por igual período, desde que
comprovada a manutenção da vantajosidade dos preços registrados e o intaresse da
Administração, Assim, a prorrogação da Ata de Registro de Preços nº 0134/2024 encontra
respaldo legal, desde que demonstrada a conveniência, admigistrativa e a vantagem
econômica para o Município de Timon.
2. Da continuidade dos trabalhos e do interesse público

A presente prorrogação visa assegurar a continuidade dos trabálhos operacionais e de

manutenção do sistema de abastecimento de água do Manicípio de Timon, de

responsabilidade do SAAE. Durante a vigência-da Ata; os itens re: istrados atenderam de

forma plena e satisfatória às necessidades do órgão, gera! indo o funcionamento
regular das unidades de captação, bombeamento e distribuição de égua, atividades que

possuem caráter essencial'e ininterrupto.

Ainterrupção da vigência da Ata, sem a imediata substituição por nóvalicitação, acarretaria

prejuízos à prestação do-serviço público essencial, comprometendo o abastecimento de

água em diversas localidades do município. Assim, a prorrogação se mostra necessária e
conveniente ao interesse público, preservando a eficiência da gestão e a continuidade
dos serviços prestados à população timonense. á

3. Da comprovação da varitajosidade e economia para à Administração

Com vistas a comprovar à manutenção da vantajosidade econômica da Ata, foi realizada

pesquisa de mercado com fornecedoras regionais, dada a especificidade técnica do

objeto, que envolve equipamentos submersívejs e materiais idráulicos compatíveis
com os sistemas atualmente utilizados pelo SAAE.

A pesquisa de preços, conduzida de forma criteriosa, considerou cotações atualizadas junto
à empresas especializadas no fornecimento dos mesmos produtos. resultando em valores
de mercado superiores aos registrados na Ata vigente.

As cotações em anexo evidenciam que os preços registrados cortinuam competitivos e

compatíveis com o mercado, demonstrando que a manutenção das condições atuais

representa melhor custo-benefício para a Administração, evitando despesas adicionais

Praca São José, S/N - Centro - Timon-MA.



| ESTADO DO MARANHÃO

TIMON crio PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
CNPJ.: 06.115.307/0001-14

Secretaria Municipal de Administração ;
e Gestão de Pessoal - SEMAG timonmagonbrpremia ( Sennoluto

“a comprovação da vantajosidade e da economicidade mediante pesquisa de

mercado com fornecedores regionais;

à a eficiência administrativa e mitigação de riscos operacionais;

+ a regularidade das condições da Ata e a manutenção das obrigações contratuais;

+ o atendimento ao limite temporal e aos requisitos legais aplicáveis;

Conclui-se que a prorrogação da Ata de Registro de Preços nº 0134/2024, referente ao

Pregão Eletrônico nº 023/2024, é plenamente Justificada, conveniente e oportuna,

representando a solução mais adequada sob-os aspectos técnico, nômico e jurídico, em

conformidade com os principios da legalidade, eficiência, econo! cidade e supremacia

do interesse público previstos na Leinº 14.133/2021.

Lorena Costa Silva
Coordenadora -

Matricula nº9220956;

praça São José, S/N - Centro - Timon-MA



frag. 4,0

ESTADO DO MARANHÃO As. 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON
RUBRICA;

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON = CGCL

“PA -DE REGISTRO DE PRE 08 Nº 013,4]
ARO CESSO ADMINISTRATIVO Nº 0130/2026

" PRISGÃO ELETRÔNICO Nº 023/20

O Município de Timon — MA, por sua Coordenação Goral de Controle de Licitações do

Município de Timon - MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça

São José, s/nº, Bairro: Centro, na cidade de Timon — MA, inscrito (a) no CNPJ sob o nm

06.115.307/0001-14, nesto ato represontado por seu Coordenador Geral, Sisº Zorbba Baependi

qi Rocha Igreja, nomendo através da Portaria nº 047, do 01/08/2023, publicada no Diário

Oficial do Município, em 03/08/2023, e a Empresa Sampalo Comércio de Materiais de

Construção Ltda, - ME, inscrita no CNPJ sob o número 17.715.620/0601-00, com sede na Rua

Anffsio Lobi, nº 1869, Loja02, Bairto: Jockey Club, “Teresina — PI, CEP: 64.049-280, neste ato

representada pelo Sr.” Aluísio Parentes Sampaio Pilho, sócio administrador, CPF: 160,738.433-

7, conforme atos constitutivos da empresa, doravante denominada FORNECEDOR,

considerando o julgamento da licitação na modalidado de progio, na forma elotônica Nº

023/2024, processo administrativo Nº 0120/2024, RESOLVE registrar os preços da empresa

indicada e qualificada nesta ATA, de. acordo com à classificação por ela alcançada e nas

quantidados cotadas, atendendo as condições previstas no Edital de lisitação, sujeitando-se as

partes às normas constantes na Lei nº 14.153, “lo 1º de abril de 2021 e no Decreto Federal nº

1462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com a disposições a seguir:

(CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBIE : ed %

Ti A presente Áta tom por objto o Registro de para futura Aquisição de

equipamentos. submersívels para poços tubulares (Unidade de bombenmento — conj

Motobombas), materinis hldráulicos (tubos, conexões é afins) e ferramentas para sistema

de abustecimento de água, para atender as eventuais demandas do SAAE de Timon - MA,

Visando aquisições futuras  pareoladas, conforme Termo do Referência — ANEXO 1 do Edital,

que é parto integrante desta Ato, assim como a proposta vencedora, indopendentemente de

transcrição.
1 Ema Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiverim suas

demandas consolidadas pela Secretnsia Municipal de Administração e Gestão do Pessoal para

posterior e oportuna contratação do objeto registrado, 5 sedim entregues do forma parcelada ou

Bio, conforme a demanda-de cada drgfolente do Município, sendo obrigação desta, o conttole

sobre os preços dos produtos.
13.0 objeto dosta licitação será solicitado diretamente à equipo gerenciadora da Ata de Registro

dio Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entrtãa o objeto, no prazo previsto,

Sem à cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou dnue, de qualquer natureza, conformo «

disposição dos lotes, itens o ainda indicações constantes das relações do anexo 1 do edital,

conforme descrição nessa ata,
ICLAÚSULA-SEGUNDA. DOS PREÇOS, DSPCIPICAÇÕES E

51. O preço registrado, as especificações do objeto, 2 quantidade, fon
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

LOTE 1-MOTOBOMBAS

trem [ DESCRIÇÃO PRODUTOS MARCA [UNID[ QUAT |  W-UNIT

Tigor T0CV, 220, monofsico, Bombendor:
o | S f  Sima f ltra Manomênica. | LAW [UND wu Jus usam [RS 363656

274 67,5 mica MOD. W4SDAIS
ra acânco náora/2024 Página | 48 5»
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proc 20/24
ESTADO DO MARANHÃO Hs.
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON EA
COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS LICITAÇÕES
PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON — CGCL

“Trinta o sois mu rezentos e quarenta e sois reais e cinquenta e seis centavos
Motor: 1,0CV, 220V, monfisiço, Dombeidor:

02 | veto 0,6m3 a 3,6m3 A; Altura Manométrica EBARA [UNID & R$ 166700 | R$ 1333600

Ata 8 mea MOD. 4DPL3-08
“Treze mil trezentos e trinta é sois reais

Motor: 1,0CV, 220V, monofásico. Bombeador:
o [fan 608 a Ara Mnombiis: | CLAW [UND] JD R$ 16600 | R$ 20.004,00

48 a 102 mea MOD. WASDMZO

Vinte ml o quatro reis
Motor: 1,0CV, 20V, mancíífsico, Hombendor:

04 | vazão 0,6 M ad,7h; Altura Manométrica: 35, a 78 EBARA | UNID 12 R$ 1.69453 | R$ 20.334,36

[ JmenmoD ampr3-10
“Vie il trezentos & trinta Oquatro reais o trinta é seis contavos

Motor: 1,5CV, 220V, monofásico. Bombende
05 | vazio 1,83 fla 6,5m3 (My; Altura Manométrica: CLaw |UNID| 48 R$ 172728 | R$ 8290944

35,5 a 89 mea MOD W4SDM2A3
ia o dois mil novecentos o novo reais é quarentt e quato centavos

Motor: 1,5CV, 230V, monofísico. Bombeador:
06 | vazão 0,63 fla 3,6m3 (ly; Altura Manométrioa: EBARA | UNID 2 R$ 185602 | R$ 2221224

67 139 nen MOD 4BPLI-15 pel
“Vinte e dois mil duzentos e setenta e dois reais e vinte e quatro centavos

Motor: [,5CV, 220V, monotásico Bombeadi
07 | vazão 0,6m3 dh a 4,703 1h; Altura Manométrica: CLAW [UNID n R$ 200561 |R$ 2406732

7a 125 mos W4SDM2/13
Vinte e quatro mil e sessenta e sete reais c tr inta e dois centavos

Motor: 1,5CV, 220V, monofásico. Bombeador:
08 | vazio 0,6m3 /ha 4,703 (by; Altura Manomiétrica: CLAW | UNID] 2 R$ 200561 | R$ 24.067,32

35 0.85 mon WASDMZNS
Vinte o quatro mil e sessenta e sete reais o trinta e dois centavos

Motor: 1,5CV, 220V, monofásico, Bombeador:
09 | vazão 0,6m3 hu 3,6m3 /h; Altura Manométrica: CLAW [UNID] 16 R$ 180468 | R$ 2887488

528 119 mea MOD.WASDM2I3
ne e oito mil oltogentos & setenta é quatro reais o oitenta o oito centavos

Motor: 2,0CV, 220V, monofúsico Bombeador:
10 | vazio 5,0m3 /h0:13,0m3 /h; Altura Man.: 20 a so EBARA | UNID 12 R$ 2099,10 | R$ 2446920

mca MOD 4BPL8-08
Vinte e quatro mil quatrocentos e sessenta e nove |reuis q vinte centavos

Motor: 2,/0€V, 230V, monofásico, Bonbeador:
11 | vazão 1,5m3 /h a 6,5m3 /h; Altura Manométrica: EBARA [UNID] YU R$ 201305 | R$ 4831320

480 112 mea, MOD 4BPLI-Iã call =
Quarenta e oito mil trezentos e treze reais e vinte centavos

Motor: 3,0CV, 220V, monolúsico Bombendor:
12 | vazão 1,Sm3 /h a 6,Sm3 My; Altura Manométrion: cLaw [UNID| R$ 256748 | R$ 61.619,52

68 a 166 men WASDM2124
Sessonia o um mil sclscontos e dezenove reais e cinquenta e dois centavos.

Motor: 3,0CV, 220V, monofásico. Bombeudor:
13. | vazão 5,0m3 (ha 13,0m3 7h; Altura Manométrica craw [unD| 12 [R$ 259248 | RS 3i19kT6

27 81 mea MOD.WA4SDM2I2A à ne

“ee um al conto o noventa éis reis setenta o seis centavos. =
ator 1,0CV, 380V, trifásico. Bombendor: vazão

14 |0,6m3 ha 3,6m3 /h; Altura Manométrion: 48 n CcLAW | UNID 12 R$ 1789) |R$ 2 LATIAS

[| t02 mes MOD.WASDM29



proc ÃO /PU
ESTADO DO MARANHÃO Fis.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON quick 4 + —

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS. LICITAÇÕES Í

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

Vito e um mi quatrocentos e setenta e seto regis o quarenta e oito centavos
Motar: 1,5CV, 580V, trifásico. Bomboador: vazão

o | ao Le om Ms Ale Mans 150.465 mca | EBARA UND) 12 | RS 18560 ns nana
MOD 4BPLS-06

“ie é dois mi duzentos o gotenta é dois res e vinte oquatro centavos Es
Motor: 2,0CV, 380V, trifásico. Bombeadar: vazão

e [US e 683 Ala ManombirenidBa | CLAM [UND] 12 |RS ZUM R$ 2540568
17 men WASDM2/1T

nie o cinco mil quatrocentos e cinco reais e sessenta e oito centavos.
Motor: 3,0CY, 380V; tifisico, Bombeador: Vazio.

tn | Om isa 13,009 A, Altura Manon: 27 Blmen | EBARA [UNID] 16 R$ 268650 | R$ 4298400

aBPL$AZ
“Cmarenta o dois mil novecentos e oitenta e quatro renis

VALOR TOTAL LOTE 01 (QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS RS s4anão
QUARENTA E SETE REAIS E VINTE REAIS) EM

LOTE Il- MOTOBOMBAS

vreM DESCRIÇÃO PRODUTOS MARCA |UNID| QUAL UNIT VTOTAL

Motor: 1,0CV, 220, monofásico. Bombendor:
ot | Vazão 1,Sm3 ha 6,5mê fi, Altura Manométr

27u 67,8 meu MOD. WASDA/6
craw JunD| 6 [R$ 15444 [BS 908664

Nove mile oitenta e seis teais o sessonta e quatro contavos
Maior: OC, 220V, monofásico. Bombendor:

ca |O ma Ma 3,613 Aura Mamomética | BBARA [UNID] 2 | R$ 1.667,00 | R$ 333400

41 185 mca MOD, áBPL3-08 .

“Três miltrezentos e trinta é quatro reais
Motor: 1/0GV; 220V, monofásico. Bombend

03. | vazão O,6mu3 fla 3,6m3 7h; Altura Manomé!
48 102 mea MOD, WASDM2/

cLaw uno] 3 [R$ 166700 |R$ 5.001,00

Cinco mile um reais
Motor L0CV; 220V, monofísico. Bombeador: 3 |ns

04 | vazão 0,6 /naá,9h; Altura Manombtica: 35,878 | BBARA  |UNID 169453 | R$ 508559

mea MOD 4BPL9-10
“Cinoo mil o oitenta etrês reais é cinquenta e nove centavos

Motor: ,5GV, 220, monolísico. Bombeudor! craw [und| 12 [R$ Nim [RS 202136
05. | vazão Srs fia 6,Stm3 /h; Altura Manométrio

35,5 u 89 mea MOD W4SDM213
“Vinto mil sotesentos o vinte osete regis o trinta o seis Gqntavos

Mistor: L5CV, 220V, monofísico, Bombondor:
06 | pacto 0,6 a 3,69 Altura Manomem: | EBARA [UNID] à NS 185602 |RS 556806

67 139 mea MOD 4BPLI2-15
Cinco mil quinhentos o sessenta o oito reais e seis centavos

Motor: 1,CV, 220V, monofásico Bombeadeor cuaw jusD) 3 [R$ 20561 [RS GolGs
vaso O Gn ha 4, Tm da Altura Manométric
Sta 125 mea WASDMZI3
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Seis anil o dezesseis reis o oitenta e três contavos
[Miotor: 1,5CV, 220V, monofásico, Bombendor:

08 | vazão 0,61 hn 4,73 fz Altura Monométiico: | CLAW [UNID] 3 |R$ 200561 [R$ 601685
35 u 85 mca W4SDM2/13

Seis mil dezesseis renls e oitenta e trs centavos
Motor 1,3CV, 220V, monofísico, Bombendor:

09. | yizão 0,6niã fi u 3,6m3 Mi Altura Manométtioa: | CLAW [UNID 4 [R$ 180458 | R$ 721832
52u 119 mea MOD.W4SDM2N3,

Sete rui duzentos e dezoito reais e trinta dois centavos.
Motor: 2.0CV, 220V, monofásico Bombeador:

10 | vazão S Om (ha 13,03 Altum Man 20059 | EBARA [UNID] 3 |R$ 205410 | R$ 611730
mca MOD 4BPL808

Seis mil cento « dezessete reais e trinta centavos
Motor; 2,0CV, 220V, monofísico, Bombendor:

17 | vaso 1,5mã Za a 6,5m3 /; Altura Manométric
48 a 117 mea, MOD 4BPL3-13

renis e trinta centavos.

EBARA [UNID] 6 |.R$ 201305 |R$ 1207830

Doze mile setenta oi
(Motor: 3,0CV, 220V, monofásico Bombeador:

12º | vazão 1,5m ha 6,8m3 fo; Altura Manométrica: | CLAW [UNID] 6 |R$ 256748 [RS 1540488
68 166 mea WASDM2/24

Quinze mil quatrocentos o quatro reais e oitenta e oito centavos
Motor; 3,0CV, 220V, monofísico. Dombendor

13. | vazão S,0mô /h a 13,0m3 (1 Altura Manométi
274 81 meu MOD.W4SDM2124

cLaw [UNID] 3 [R$ 25948 [R$ 179844

Seto mil seleceitos e noventa e olto reais e quarenta e quatro centavos:
[7 [Motor:1,0CV, 380, trifísico, Bombendor: vazão

tá [0,63 ha 3,6m3 /1; Altura Manométrica: 48 a cLAW [UNID] 3 [R$ 178970 [R$ S36937
| | mea MOD WásDM2io
Cinco mil trezentos o sessenta e nove reis tinta é sete csinvos

Motor: 1,5CV, 380V, lrifísico, Bombendor: vazão
15 |50m3 fra 13,0ms3 /h; Alt Man: 15044Smen | EBARA [UNID] 3 [R$ 185602 [RS 556806

MOD 4BPL8-06 a
Cinco mil quinhentas-o sessenta e oito reais e seis centavos

Molor 2/0CV, 380V, trifásico. Bombendor: vazão
16 | 1,583 /h x G,Sm3 71 Altura Manométrio,: 48 o craw Jus) 3 [R$ 2imi4 [R$ 635142

TZ mica W4SDM2/17
Seis mil trezentos é cinquenta o um reais e quaronta o dois contnvos.

Motor: 3,0CV, 350V, iflsico, Bombindor: vazio
tn |5Om3 va 13,0m x Altura Manom: 274 Blmca | EBARA [UNID] 4 |R$ 268640 | R$ 10:745,60

ADPLS-I2 grid +
Dez mil setecentos e quarenta e cinco reais e sessenta centavos

VALOR TOTAL LOTE 02 (CENTO E TRINTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA, R$ 13748600
E SEIS REAIS) ei a!
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LOTE VII- CAIXAS D'ÁGUA
mM DESCRIÇÃO PRODUTOS MARCA [UNID] Quar | v.unmr | voraL

Base de conoreto com 03 (rés) pilarês, 01 (um) E
O! | disco, Tm do altura, para oaixa d'agua do AS [UND] 24 |R$ 991500 | R$ 23796000

10,000 litros
Duzentos e trinta e sete mil, novecentos e sessenta rogis

Caixa d'agua em polistileno com tampa,
02 | Cap. 5.000 litros FORTLEV [UNID] 16 [R$ 310000 | R$ 4960000

Quarenta o nove mil seiscentos ronis
Caixa d'ngua em polictilono com tampa, Capa

03 | 10.000 litros. FORTLEV [UNID] 24 | R$ 418500] R$ 10044000

Cem mil, quatrocentos o quarenta reais
VALOR TOTAL LOTE VII (TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS) [as 388.000,00

22. A listagem do cadastro do reserva referente ao presente registro de preços constn como
anexo a esta Ata.
2.3,A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade
demandada, ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreendo o
valor da unidade.
24. A aquisição dos bens objcto da licitação do Pregão Eletrônico nº 023/2024, será
solicitada diretamente à detontora da Ata de Registro de Preços, Empresa Sampaio Comércio de
Materlnis de Construção Ltda. - ME, sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de
qualquer natureza, conforme a disposição do lote, itens e subitens no anexo I e ainda indicações
constantes das relações dos anexos deste edital,
2.5, Todos os ônus decorrontes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às
exclusivas expensas da detentora du Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos
para o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão
Ínteressado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores.
2.6, Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para ns unidades - órgãos e
entes solicitantes, que doverá sempre anteceder q contratação, onde indicará a especificação,
quantidade, valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem
acrescidos em relação no transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens c demais
despesas correlatas.
2.7. Desde à data da assinatura da Ata do Rogistro do Preços, a detentora so obriga adotar todas o
quaisquer providências que forem necessários para assogurar a satisfatória prostação do
fornecimento objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas
unidades requisitantes sofra qualquer solução de continuidade,
28, A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não so obriga a firmar us contratações que poderio
advir do Registro de Preços, ficando-lho facultada a utilização de outros meios, respeitada a
legislação relativa às licitações, sendo assegurado no beneficiário do registro preferência em
igualdade de condições,
2.9, Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer
cidadão através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado;
210. Consideram-se órgios participantes deste Registro do Preços, todos os órgios e entes da
administração da Prefeitura Municipal de Timon — MA, que apresentaram sua demanda com a
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intenção de registrar 05 preços e ou tiveram sura demandadas consolidadas pela Secretaria

Municipal do Administração c Gestão de Pessor SEMAS;
241, É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pola ata de registro de preços,

e iurme disposto no art. 23 do Decreto Federal” 1 1.462/2023
2.12. É facultado à administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços

no prazo e condições estabelecidos, convocar 05 licitantes remanescentes, na ordem de

classificação, para fazê-lo em igual prazo é nas mesmas condições propostas pelo primeiro

classificado.
2.13. A recusa i . om assina a ata, dentro do prazo estabelecido neste

Antigo, ensejará a aplicação das penalidades loga me nt estabelecidas.
o a ta do Registro de Preços implicará compremisso de fornecimento nas condições

elbelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade.
A contratação com os fomecedores registcados será feita por meio de solicitação expressa

do Grgãio gerenciador da Ala, quando da autorização areas o órgão interessado então deverá

contratar com o fomecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada,

devendo o órgião antes da contratação estimular Tenegociação visando a maior vantagem.

216, Será registrado o valor unitário do cada item com os devidos quantitativos.

ICLAUSULA TERCEIRA — DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DADAD

REGISTRO DE, PREÇOS E CADASTRO RESTRVA (Arts: 18/0/22, do Dioreto Fedeia

“11.462/2023): nat Ee RE

34, Esta Ata reços tom validado de 12 (doze) mosos, contados a partir da data.

de sua assinatura, podendo sor prorrogado por igual peslodo nos torimos do Aut. 84 da Lei nº

14, 133/21, medianto a anuência do fornecedor, desde que “comprovado o preço vantajoso.

32. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio

instrumento contratual e observará no momento de contratação e a cada exereício financeiro à

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como & previsão no plano plurianual, quando

ultrapassar 01 (um) exoreício financeiro.
321. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação

cla disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
43. contratação com os fornecedores registrados na na será formalizada pelo órgão ou pela

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de

despesa, autorização de compre ou outro instrumento húbil, conformo o art. 95 da Lei nº 14.139,

de 2021,24 O instrumento contratual do que trata o itom 33. deverá sor ussinado no prazo de

Validade da ata do registro de preços.
44, Os contratos decorrentes do sistema de rogistro do preços poderão sor alterndos, observado o

art, 124 da Lei nº 14.133, de 2021

38, Após a homologação da licitação, deverão ser observadas us seguintes condições para

Tomnlização da ata de registro de preços:
481. Serão rogisirados na ata Os proços c os cuantitativos do ndjudicatário, devendo ser

38d ada a possibilidado de o licitento oferecer ou não proposta cm quantitativo inferior

do máximo previsto no edital ou no aviso de Contratação direta e se obrigar nos limitos

dela;
SSd. Será incluído na ata, na forma do anexo, O registro dos licitantes ou dos

fornecedores quo:
DL. oeitarem cotar os bens, *s obras ou os serviços com preços iguais aos do

adjudicatário, obserwnda a classificação da licitação: e

3822, Mantiverem sun proposta original.
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3,53, Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos

fornecedores registrados na ata.
3.6, O togistro a que se refer o itom 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade do atendimento polo signatário da ata.
3,7, Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suns

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta

original.
38 inbilitação dos licitantes que composto o cadastro de reserva a que se refere o item
3.5.2.1 somente sorá efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantos

remanescentes, nas seguintes hipóteses:
3,81, Quando o licitante vencedor não assinar a ata do registro de preços, no prazo e mas
condições estabelecidos no edital; é
382. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 6.

2.9, O preço registado com indicação dos licitantes e fornecedores sorá divulgado no PNCP €
ficará disponibilizado durante a vigência da ata do registro de preços
310, Após a homologação da licitação ou da contratação dieta, o licitanto mais bem
classificado ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro do preços, no prazo é
has condições estabelecidos no edital do licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.

310.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado O1 (uma) vez, por igual período,
imediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro

do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceito pola Administração.
at, A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada
ho Sistema de Registro de Preços.
3:12, Quando o convocado não assinar a ata de registro do preços no prazo & nat condições
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na otdem do

cnssificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.
213. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o itom 3.5:2.1, nccitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administiação, observados o valor estimado e sun eventual

ação nos termos do edital, poderá:
313.1, Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com
vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudieatário; ou
3132. Adjudicar o firmar o contato nas condições ofeitadas pelos licitantes ou
Tomecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando Irustiada a
uogociação do melhor condição.

3.14, “A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação
espeetfiea para n aquisição pretendida, desdo que devidamente justificada.

ICLAUSDLA "QUARTA = DO GERENCIAMENTO DA: ATÁ |
PREÇOS, EE RS A RA,
41. À Coordenação Geral de Controle das Licitações — CGCL é o órgão geren
do Registro de Preços do município, sendo responsável pelo sou conttole e acompanhamento. O.
Gerencinmento poderá ainda sor tenlizado em colaboração técnica entro a COCL e a Secretaria
Municipal do Adiministração e Gestão do Possonl do Município de Timon - MA.
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42, As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer

ente ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica c fundacional, fundos

especiais e toda o qualquer ontidade controlada direta e indiretamente pelo Município,

independente de intenção de registro do pregos mediante a necessidade do uso de Ata de

Registro de Preços.
43. Orgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos

procedimentos inicinis do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de

plancjamento centralizado pelo Departomento de Compras da Secretaria Municipal de

A aministração o Gestão do Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro do preços.

44, DA SOLICITAÇÃO E DO FORNECIMENTO: po
441, Da Solicitação:

ABLE Os órifosientos deverão emitir consulta formulada so qeior responsável
pelo gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende
aquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote
é prazo do forneoimento o roferencia da ata que pretendo aderir. Em sequência sorá
cido liberação ao órgão interessado. O órgão providenciará contro «4 termo
equivalente (ordem do fornecimentolnota de empenho) conforme a Lei, junto no
detentor da Ata, para que proceda a entrega/fornecimento.
aro Na Ordem de Fomecimento ou documento equivalente deverá está
Aoluaão à Dotação Orçamentária que supriá a despesa, contendo pelo menos à
Fonte, a Classificação Funcional e o Blemento de Despesa

4.42. Do Fomecimento:
ABM De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos
deibolecidos no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento aii poderá
dé: feito de modo presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do
Ncebimento da OP, ou em outro prazo, conformo consta da OR, mediante
comprovação ou atosto da entroga/fornecimento.

ICLAUSULA QUINTA - DA ADESÃO A ATA DEREG! TRO DEPREÇOS” E

SH Duranto a vigência da aa, os órgios o as enidados da Adiminist ação Pública. municipal que

não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição

de vio participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº 14.770/23, observados

os seguintes requisitos:
1d, Apresentação do justificativa da vantagem da adesão, inclusive om situações de

provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
EL2, Demonstração de que os valores registrados ostfo compatíveis com os valores
Srfifiados polo mercado na forma do art. 23 da Loinº Lá. 15, de 2021; e
Bra. Consulta o aceitação prévias do órgão ou da entidade gerencindora é do fornecedor.

52, à autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da

adesão pelo fornecedor.
QB O órefio ou entidado gerenciador poderá rejitor adesões caso clas possam

dutotar prejuízo à execução do seus, próprios contratos ou à sum capncidade do

gerenciamento.
Caberá no fornecedor beneficiário da Ata de Registo de Preços, observadas as

adições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este

Comesimento não prejudique ns obrigações anteriormente assumidas com o órgão

gerenciador e órgios pauticipantes.
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593, As aquisições ou contratações adicionais a que se refere esto ilem não poderão exceder, por

drgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro do preços para o êrgão gerenciador  órgios participantes.

54, As adesões À ata de registro de preços são "Emitidas, na lotaliônde, ao dobro. do quantitativo

de onda item registrado na ata de regisiro de preços PER o órgão gerencindor e órgãos

participantes, independentememto do múmero do órglos não participantes que eventualmente

adevivem.
55,Ao órgão não participante que aderiy à ata competem os atos relutivos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contmtuslmento assumidas e a aplicação,

comanda a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do

descumprimento de cláusulas contratuais, em selação as suas próprias contrataçõos, informando

ds ocorrências do órgão gerenciador, competo inda comprovar a vantujosidade da adesto

referente ao preço, verificar a habilitação da empresa entre as demais. oxigências para à

contratação.
5.6. Após a autorização do órgão ou da entidudo gerencindora, o órgão ou cntidade não

participante deverá ofetivar a aquisição ou à contratação solicitada em até noventa dias,

observado o prazo de vigência da ata.
66]. Caberá ao órgio gerenciador autorizar, excepcional o justificadamento, a

prorrogação do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata,

desde que solicitada pelo órgão não participante.
562. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira

aqui
j

RP ou cemtratação por órgão integranto da atm, excsto quando, justificadamente, não

ivo previsão no edital para aquisição ou contratação polo órgão gerenciador,
5.0 rpão ou à entidade poderá nderir a item da ata de registro de preços da qual seja

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não lenha

quantitativo registrado, observado os requisitos do item

CLÁUSULA. SEXTA: — DA RIVISÃO DOS  PREG OS REGIS!

(CANCELAMENTO (Arts. 25 nº 9, doDeoreto Redoraln” 114462/2028) *. É

1, A Administração podorá realizar pesquisa do mercado periodicamente, em intervalos não

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar à vantajosidade dos preços registrados

dota Ala, Essa pesquisa ficará à cargo do setor do compras da Secretaria Municipal de

Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG.

6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços rogistrados

poderão ser revistos em decorrência de eventunl redução dos preços praticados no mercado ou de

fato notório que eleve 0 custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as

negociações junto ao(s) fornecedor(es).
63. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS — Quando o preço registrado se

tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo. superveniente, 4 Administração

convocar o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos proços nos valores praticados

pelo mercado.
EL O fornecedor quo não nocitar reduzir seu preça ad “valor praticado pelo merendo

e vesado do compromisso assumido, sem aplicação do penalidade,
632 A ordem do classificação dos fornecedores que aceitatom reduzir seus preços nos

iss de mercado observará a clnssificação original no cadastro de reserva.

64. Quando o preço de mercado so tornar superior 1or preços registrados e o fomecedor no

puder cumprir o compromisso, o órgão gerencindor poderá:

irc Enio ni oza/ozaFáinaa | 18
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64, Liberar 0 fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocotra entes

do pedido de fomecimento, e sem aplicação da penalidado se confirmada à veracidade dos

motivos e comprovantes apresentados; &
64% Convocar os demais fornecedores para, assegurar igual oportunidade de
negociação.

65. Não havendo êxito ms negociações, o órgão gerenciador doverá proceder à revogação

Giesta ata de registro de propos, adotando as medidas cubíveis para obtenção da contratação mais

vantajosa.
Ee o nedido do resjusto não suspendo a obrigação do licimnto foranna” quando convocado

pelo usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar o forma ento proveniente da ata € contrato,

Poderá softor as sanções cablveis e prevista no instrumento end lei que regulamenta a espécie.

fo. A mera flutuação que eleve o proço de mercado de itens segistrados em ata não será motivo

para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos é fundamentos para a liberação

deverão ser notórios e comprovados.
O REGISTRO DO FORNECIDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

681. Doscumprir as condições da ata do registro do preços;
6a. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido

pela Administração, sem justificativa aceitável;
ao aocitir reduzir o seu preço registrado, na hipóteso deste se tornar superior
Aqueles praticados no mercado; ou
e Peofror sanção ndminsltativa cujo oféito torne-o proibido de colebrar contrato
e istrativo, alcançando o órgão gorencindor 6 rgio(s)partoipante(s).
88. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, auatm à fomecimento,
agi com desidia para é não atender go fornecimento mediano solicitação formal.

69, O cancelamento de registros mas hipóteses previstas nos ilens 63.1, 6.4 será formalizado

por despacho do órgão gerenciudor, assegurado o contraditório o a ampla defesa.
206 CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS — poderá ocorrer por futo

superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que “prejudique o cumprimento da nta,

devidamente comprovados o justificados:
610.1. Porrazão de interesse público; ou
6102. A pedido do fornecedor.

ICERUSULA SÉTIMA <DAS PENALIDADES
71. O descumprimento da Ata de Registro do Preços,
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital
Pa ds sanções do item acima também se aplicam aos integranas do cadastro de reserva, om

prego para registto de preços que, convocados, não honcarom o compromisso assumido

icadamento apés terem assinado a afa, nos tomo do Decrao nº 11,642/2023,
da. competência do órgão gerenciudor a aplicação das penalidades decorrentes do

descumprimento do pustuado nesta ata de rogistro do preço, exceto nas hipóteses em que O

descumprimento disser respeito às contratações dos órglos pasticipantes, enso no qual caberá ao

fespectivo 6rgito pasticipante a aplicação da ponalidado.
TA “O órgão participante deverá comunicar no órgão gerenciador qualquor das ocorrências

do insauznção de procedimento para cancelamento do

“Pregão Elatrânico nº 023/2024 - Página 10 | “dh
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ICLÁUSULA OLTAVA= DA COMUNICAÇÃO OTICIAL É o
1º As comunicações óficiuis entre o órgio gerencindor ou Órgio solicitante » à fornecedor
baiefioláio da ata do registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço

dlavnico informado no certame licitatório e que será transcrito na folha de assinatura desta ata.

520 detentor da ala de ARP deverá atender as convocações do Grgio gerenciador, caso

contrário, poderão incorrer às penalidados estabolecidas neste Edital

83. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer

altetação nos dados cadastrais, para atualização.

CLÁUSULA NONA - CONDIÇÕES GERAIS. RR a; 2

93. As condições gerais do fornecimento, tris como 6s prazos para entrega é recebimento do

objeto, as obrigações da Administração do fomecedor registrado, penalidades e demais
Gondições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referênoia, ANEXO AO EDITAL.
92. “O detentor da ata de ARP deverá atendor as convocações do órgão gerenciador que serão
feitas proforencinlmento por meio do enderoço eletrônico informado no cartema licitatório,
93. Ds preços registndos, nos termos do 8 4º do atigo 15 da Lei nº 8.666/98, têm carátor do
orientar como preço máximo.
94, “A detentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetundos durante e vigência da Ata
de Registro de Preços;
Des etaão à objolo fomevido não corresponda às especificações editalíies e desta Ata, serto
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no adital e nosta Ata
946. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negaise a reccões O pedido, este
Ps dovorf ser comunicado oficinlmento à Prefoitur, para as providências cabíveis
87. As alterações contratunis obedecerão à Lei nº 1413321, concomitante no Decreto
11.462/23 ou legislação que as vierem a substitui
88. “ho detentor da Ata cabe assegurar o fornecimento do materia/produtos conforme definido
na sm proposta e aoeito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as

disposições provistas no Código do Consumidor.
99º Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de
lei, o Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do
artigo 70 da Lei nº 14.133/21,
SE A aa do realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes quo
oiee votar os bens ou serviços com pregos iguais no do licitante vencedor do certame
(eudastro reserva), será anexada a esta Ata do Registro de Preços.

Para firmeza e validado do paotuado, a presento Ata foi lovénda em 02 (duas) vias do igual iso
que, depois de lida e achada em ordem, val assinada pelas pastos.

“Timon (MA), 18 de outubro de 2024

<A sold e RIA dás E
Coordenador Geral da CGCL
Portaria nº 0471/2028 — GP

fe lênco ne 9/20 nn 116
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E FOLHA DE ASSINATURA - Sat

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 013:4/2024
RENERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO N' 023/2024: +
PROCISSO ADMINISTRATIVO Nº 0120/2024-- SAMI!"

“TERMO DE ASSINATURA

A Sumpalo Coméreio de Materiais de Construção Leda. - ME, insoris do CNPJ sob o nº
5 18.820/0001-00, Inserição Estadual: 19.517.616-2, com sede Rua Anfiísio Lobão, nº 1869,
Lojal2, Bairro: Jockey Club, Teresina — PL, CEP: 64,049-280, contatos, (86) 3232-1153 /3233-
os al: sampaio ola(Quol.com br, pot intermédio de seu reprosentento legal, o Se Aluísio
Porntes Sampaio Filho, que abaixo subscrevo e concorda plenamente com ga teria q
ndo da ATA do Registro de Preços nº 013,4/2024, rofetento no Progão Eletrônico nº

GB3IZ0DA, Processo Administrativo Nº 0120/2024 do Município de Timon - MA, ane tem por
objeto: Registro de Preço para futura Aquisição de equipamentos submersíveis para poços
tubulares (Unidade de bombeamento - conj. Motobombas), matorinls hidráulicos (tuhos,
Conexões e afins) e ferramentas para sistema de abastecimento de água, para atender as
ais demandas do SAAE de Timon-MA, como so nosso termo estivesse transorito,
aco a condição de adjudicatávia e por esse termo detentora da proseate ata de SRP para os

itens:
LOTE 1-MOTOBOMBAS

TrEM DESCRIÇÃO PRODUTOS MARCA [UNID] QUAT | V.UNIT VirOTAL

Motor L,0GV, 2204, moniofisico, Bombeador:
o | ge sala Gn Atum Manobra | CLAW [UNID] 24 | RS Iiátt R$ 2634656

27 06748 mea MOD. WáSDAI6
“Tra ss ml trezentos & quarenta o seis reais e cinquenta o sois centavos

Motor: 1,0CV, 220V, monofásico, Bombendar:
o | iss Gm Tha 3,00 Alum Manométioa | EBARA UNID] 08 |RS 166100 R$ 1333600

41085 mca MOD, ABPLS-08 —

Treze mil trezentos otrinta o sois reeis
Motor: 1,0CV, 220, monofásico. Bombeador:

cê | vaso 0,6 ha 3,688. Aura Manoméires: | CLAW [UND] [2 RS 1.667,00 | R$ 2000400
48 102 mea MOD. W4SDM2IS

Vinto mil e quatro renis ee
Motor: 1/0CV, 220V, monofísico. Bombeador:

ma [e a at; Altura Manombiio: 38,078 | EBARA [UNID] 12 [R$ 160458 R$ 2033496

men MOD 4BPLS-10
“Vime mil trezentos etrinta e quatro renis e trinta sois contavos Ee

Motor: 1,5CV, 220V, monofísico. Bombendor:
os [paso 1 Sm ha 6,870 fz Altura Menomrion: | CLAW JUNID) 48 | HS 172708 | R$ BLS09MA

35,5 n 89 mea MOD WáSDM2/13
“Gian 6 dois mil novecentos e nove renis e querenta o quatro centavos. —

Motor: [,5CV, 220V, monofísico, Bombeador:

o

06 | paso. ha 68 (Altura Maomé: | ERARA |UNID) 12 | R$ 18s602 | R$ 2221224

674 139 mea MOD 4BPLIZ-IS.
[migo doi mil duzentos o setenta é dio raise vnto e quatro centavos - Em

024 «Página 12 [16
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Motor: ,5CV, 220V, monofásico Bombendor:
07. | ynzãio 0,63 ln 4,73 fz Altura Manométion CLAW [UNID] 12

ST a 125 mea WASDM2/I3
“Vime e quatro mil e sessenta e sete reais etrinta e dois centavos

Motor: L,5CV, 220V, monofásico. Bombeado
8 | vação O,ómi lh n4,2m3 1h; Alea Manomériea: | LAW [UNID] 12 | R$ 2.005,61 | R$ 2406732

350 85 mca WASDM2IS ps — =
Ning quatro mile sessenta o sete reis e trinta é dis centavos

Mor: ,5CV, 220V, monofásico. Bombeador

RS 200561 |R$ 2406732

O | ha Gm Aura Manométim: | CLAW [UNID] 16 | RS LAG |RS 74H
S2 a L19 mea MOD.W4SDM2S

ie oto mil oiocenos o setenta e quatro reais a oitenta o oito centavos e
Motor: 2,0CV, 220V, imonofísico Bomboadori

a o | fia 13,0 is Altim Mans 20059 | EBARA [UND] 12 | R$ 203910 | RS 2446920
mes MOD 4BP1.8-08

o rui quatrocentos & sessenta o nove renis o vinte centavos Rua a
Motor: 2,0CV, 220, monofásico. Bombeudor

4 [vazão 1,Sm3 a 6,5mô /b; Altura Memométrion:
48a [17 mea, MOD 4BPL3-13

Quarenta e oito mil trezentos e treze renis e vinte centavos a
Motor: 3,0CV, 220V, monofásico Bombeador:

fo | vação Ega Ahn 6, Sur Altura Manomética: | CLAW [UNID] 24 | R$ 256748 | R$ 61 G19,52
68 4 166 men W4SDM2/24

Sessonta o um mil soisgentos o dezenove reais cinquenta e dois centavos.
 3,0CV, 220V, monofísico. Bombend

13. |yazão-5,0mê fa 13,0ma dh, Altura Manométria
27u 81 mea MOD.WaSDM2Iz4

“Tenta é um mil cento o noventa o três reais o setenta e seis centavos x
,0CV, 380V, físico. Bombendor: vazão.

14 | 0,6m3ia 3,613 1h; Altura Manométrica: 48 a cLaw |UNID| 12 [RS 1789579 |R$ 247748
102 mca MOD.W4SDM2I

ig tm mil quatrocentos & sétena é set raise quarenta e oito centavos
Motor; L,5CV, 380V, trifásico. Bombendor: vazão

15 |5jomanva 13,08 (is At Man: 15adáS mca | EBARA [UNID] 12 |RS 185602 | R$ nana
MOD 4BPL8-D6

A ms |Vinteo;
EBARA [UNID] 24 |R$ 201305 |R$ 4831320

craw [UnND| 12 |R$ 25948 | R$ 31.193,76

Vimeo dois mil duzentos & setenta & dois veis e vinte é quero contavos E
Motor: 2/0CV, 380V, físico. Dombendor: vazto

16 Liss Goma ds Altum ManomiicacaRa | CLAW [UNID] 12 R$ ZINI4 |R$ 2540566
117 va W4SDM217 E —

Vinte e cinco mil quatrocentos é ciheo reais e sessonta e oito centavos.
Motor: 3,0CV, 380V, tifísico. Bombendor: vazão

&n [Eos a 3 mB is Altura Manom 27aBimea | EBARA [UNID] 16 |RS 268650 | R$ 4208400
aBPL&-12

Quarenta o dois ri novecentos e oitenta e quatro reis A

VALOR TOTAL LOTE DI (QUINHENTOS E QUARENTA E NOVE MIL, NOVECENTOS E ns: sandra
QUARENTA E SETE REAIS E VINTE REAIS)

LOTE 11- MOTOBOMBAS
v.UNIT

ITEM DESCRIÇÃO PRODUTOS MARCA |UNID| QUAL

di o “Pregão Eletrônico nº 023/2024 «Pógina 13 | 16
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Riotor 1,0CV, 220V menoísico. Bonbendor: “A
ou | Vo 1 Sm fa GSM; Altura Manoméioo | CLAM [UNID] 06 | RS 15444

274 67,5 mea MOD. WASDAIG
Nove mil e oitenta seis ren o sessenta e quatro centavos

R$ 908664

Maior: 1,0CV, 220V, monofásico. Bombeador:
cê | as 6 03,605 Altura Monoménion | BBARA [UNID] 02 | R$

41485 mea MOD, 4BPLS-08
166700 | R$ 333400

“Três mil trezentos e trinta e quatro reais.
Motor: L,0CV, 220, monofúsico, Bombeador

08 | vazão D,óumã fra 3,6m3 (iz Altura Manomélrico: cLaw [UND] 03 [R$ 1.662,00
48 a 102 mea MOD. WáSDM21

R$ S00L0O

Cinco mile um reais
Motor: 1,0CV, 220V, monofásico. Bombeudor:

— 04 |yasão 0,6 ad Altura Manométrica: 35,078 | EBARA [UNID] 03 | R$ 169453 | R$ 508359

men MOD 4BPL3-10
Cinco mile oitenta o três reais « cinquenta o nove centavos

Mato: 1,5CV, 220V, monofúsico. Bombendor:
05 | vazão 1,5 fla 6,5m3 fh Altura Manométrica: craw |unD| 12 [R$ 172728 |R$ 2072736

35,5 a 89 mea MOD W4SDM2/13 —

“Vinte mil setecentos e vinte e sete reais e trinta e seis centavos:
Motor: 1 5CV, 220V, monofísico, Bombendor:

05 | asia O,6mã ha 3,63 hy Altura Manométrios: | EBARA [UNID] 00 | R$ 185602 R$
6a 139 mea MOD 4BPLIZ-15

“Cinco mil quinhentos e sessenta e oito reais o seis centavos
Motor: 1,5CV, 220V, monofísico Bombendoti

07 | vazão 0,673 Mn 4,703 fz Altura Manomérrio
S70 125 mea WASDM2NIS

5.568,06

craw |uND| O [R$ 20056 [R$ 60683

Seis mil e dezesseis reais « oitenta e rês centavos
Matar; [,5CV, 220V, monofásico. Bombeadoi

08 | vazão O,6inã fia 4,73 (Altura Manométi
35185 mca W4SDM2/15.

craw JusD| 0 |RS 20056 |RS GO

Sei mile dezesseis renis o oitenta o trôs contavos
Motor: 1,5GV, 220, monofísico. Bombondor:

co. | vaso 0,63 ha 3,61 z Alura Mnoménica: | CLAW JUNID] 04 | R$ 180458 n$ 121802

520 119 mea MOD.W4SDM2I3
Seo mil duzentos e dezoito reais e trinta o dois centavos

Motor: 3/0CV, 220, monofísico Bombendor:
to [Sah 13,018 ig Altura Mani 20059 | EBARA [UNID] 05 | R$ 203010

imea MOD 4BPL8-08
Seis mil cento e dezessete reais o tinta centavos

Motor: 2,0CV, 220V, monofísico. Bombeade
ni | vazão 1,Smô dh a 6,53 /bs Altura Manométrion:

8 a 117 mca, MOD 4BPLI-I3
Doze mil 6 setenta e oito reis e trinta contavos

RS GIUTIO

Proglo Eletrônico nº 023/2024 - Página 14 [16
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Motor: 3,0CV, 220V, monofísico Bombendor:
to | vazão 1,5mi3 Ma 6,513 (s Altura Manométria

684 166 mea W4SDM224
“Quinze mil quatrocentos e quatro renis e oitenta é oito centavos

Tristan: 3,06Y, 220V, monafísico. Bombondo

cLAW [UND] 06 [R$ 256748 | RS 15404488

ta. | ação 5 fr 13,0m3 ty Altura Manométic: | CLAW uniD| (d [R$ 2598 |RS 778%

[o J2to si mea MODWASDM2AS
Sete mil setecentos e noventa e oito reais e quarenta o quatro contavos

Hator 1/0CV, 380V, trifásico. Bombendor: vazão
14 | 0,613 Ma 3,6m3 A; Altura Monoménica: 48 a ciaw jump) o [ns 1x0 [RS sam

102 mea MOD. W4SDM21
“Cinco mil trezentos é sussentã e nove renis otrinta o elo contavos

Motor: 1,5CV, 180V; ltilísico. Bombendor; vazio
15 |5,Omã Ata 13,0m3 dh; Alt. Mans 15 444,5 mon mana Jum| 3 [RS 18602 [RS SsGh06

MOD 4BPL8-06
—

Cinco mil quinhentos o sessenta e oito reais e seis contavos
Motor: 2/0CV, 380V, lrifísico. Bombeador: vazão

16. | 1,Smã ha 6,Sm (0; Altura Manomiética.; 48 a cuaw Jun) os [Rs aum [RS 65

17 mea WASDMZIT
Seis mil trezentos e cinquenta e um reais e quarenta e dois centavos

Motor: 3/0GV, 380V, iifâsico. Bombeador: varão
17 |50ma 13,01 A; Altura Menome: 27 nBlmon | BBARA  |UNID os |RS 268640 | R$ 10:745,60

4BPLS-12
Dez mil setecentos e quarenta e cinco reais o sossenta centavos

VALOR TOTAL LOTE 02 (CENTO E TRINTA E SETE MIL, QUATROCENTOS E OITENTA, R$ 137: ASGIO

ESEIS REAIS)

[ LOTE VII- CAIXAS D'ÁGUA

rrem DESCRIÇÃO PRODUTOS MARCA [UNID] QUAT | Vi UNE TOTAL

Basa de concreto com 03 (rês) pilorês, 01 (um)
ot. | disco, Im de altar ,prrm cnixo dPogua do as Ju) 2 |R$ 991500 | R$ 23796000

10.000 litros
=

Duzentos o tinta e solo mil, novecentos o sessenta reais
Caixa d'agua em polietileno com tampa,

mm | Capo: 5.900 litros rortev |usm) 16 [ns x10000 | RS +oogo

Quarenta e nove mil, seiscentos tenis
“Eid agua em policileno com tampa, Cap.:

03 | 10.000 litros. rortiEv [UNID] 24 | R$ 418500] R$ 100M0p0

“Cem amil, quatrocentos e quarenta reais R$ 388.000,90

dgina 15 | 16 +
| vaLoR TOTAL LOTE VI (TREZENTOS E OITENTA E OITO MIL REAIS)

Pragão Eletrônico nº 023/2024



moer /20 [2

ESTADO DO MARANHÃO as, dO:
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON GURA 7

COORDENAÇÃO GERAL DE CONTROLE DAS. LICITAÇÕES a

PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE TIMON - CGCL

Assumindo as condições previstas na prosonte ata do registro de preços, edital e anexo que passa

a vincular o presente termo.
bocomnto ado umano

gor teem

A a

)



ESTADO DO MARANHAU

fETIMON PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON fEJTIMON

onerar
ARENAS

re SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E gestÃO De ato

DE PESSOAL

MEMORANDO Nº 068/2025 - SEMAG
Timon - MA, 15 de outubro de 2025
À Assessoria Jurídica da Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico - Prorrogação de Ata de Registro de Preços.

Prezados(as),
Encaminhamos para análise e emissão de parecer jurídico o Processo Administrativo nº

3168/2025 - SEMAG, que trata da prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços

nº 0134/2024.
Objeto: Prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços nº 0134/2024, cujo objeto é o

Registro de Preço para futura aquisição de equipamentos submersíveis para poços

tubulares (unidade de bombeamento - conj. motobombas), materiais hidráulicos (tubos,

—, conexões e afins) e ferramentas para sistema de abastecimento de água, destinados a

atender às eventuais demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de

Timon/MA.
A prorrogação está fundamentada no art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, que trata das

hipóteses legais de alterações contratuais, inclusive de prorrogação de vigência, desde que

atendidas as condições estabelecidas na norma e no edital originário.

Diante do exposto, solicitamos manifestação quanto à legalidade e viabilidade jurídica da

prorrogação pretendida, para posterior adoção das medidas administrativas cabíveis.

Atenciosamente, Qocl- Sdro-
Lorena Costa Silva

Coordenadora
Matrícula nº9220956
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PARECER JURÍDICO Nº 235/2025-ASSEJUR/SEMAG

Ata de Registro de Preço nº 0134/2024-SEMAG: SAMPAIO COMERCIO DE

MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LIDA-ME

DIREITO
ADMINISTRATIVO.

PRIMEIRO TERMO ADITIVO.

PRORROGAÇÃO DE VIGENCIA DE ATA

DE REGISTRO DE PRECO.

POSSIBILIDADE. RESPEITO AO

PREVISTO NO ART. 84, DA LEI Nº

14.133/21

1-RELATÓRIO

Jidado de prorrogação da vigência do Ata de
Trata o presente parecer da possil

Registro de Preços nº 006/2024-SEMAG; celebrada com a empresa SAMPAIO

COMERCIO DE MATERIAS DE CONSTRUÇÃO LTDA-ME para à aquisição de

equipamentos submersíveis: para- poços tubulares o, ferramentas de sistema de

abastecimento destinados a atendera eventuais deandas do Serviço Autônomo de Agua

e Esgotos -SAAE de Timon-MA.
O órgão solicitante argumenta. que & prorrogação -da .ata visa garantir à

continuidade das ações técnicas e opericionais já em andamento, cuja descontinuidade

dos serviços impactaria diretamente no cronograma de execução de obras e planejamento

usbano do município. Além disso, com O objetivo de garantir à vantajosidade da

prorrogação, foram realizadas cotações de preços junto a empresas regionais que prestam

serviços de engenharia, que demonstraram que os valores registrados são compatíveis e

competitivos em relação aos praticados no mercado.

É o breve relatório.

N
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1- FUNDAMENTAÇÃO
O at, 84 da Lei nº 14.133/2021 trata da prorrogação da Ata de Registro de Preços

(ARP), desde que seja comprovado o preço vantajoso. O termo aditivo, conforme o art.

132 da mesma lei é exigido para alterações de contrato, mas a ARP não é contrato, sendo

um instrumento administrativo. No entanto, é possível formalizar à prorrogação da ARP

por termo aditivo como medida de gestão administrativa responsável, garantindo maior

segurança jurídica, formalização clara o integração com contratos decorrentes da ata. A

prorrogação do contrato celebrado com 9 fornecedor escolhido a partir da ata deve ser

feita por termo aditivo, «assegurando -a continuidade da execução das obrigações

contratuais. É importante ressaltar que o termo aditivo não-cria direitos novos, apenas

formaliza a extensão da vigência já prevista nó eut. 84, respeitando os limites legais, ou

seja, prortogação máxima de | ano por vez e comprovação de preço vantajoso, sendo que,

de acordo com o parágrafo único do mesmo artigo, O contráto decorrente da ata terá sua

vigência estabelecida em conformidade com as disposições nela-contidas.

A Lei nº 14,133/2021; em seu art. 107, estabelece que 08 côntratos de serviços e

fornecimentos contínuas podem ser prossogados sucessivamente, desde que haja previsão

no edital e que a autoridade competente ateste que as condições e os preços permanecem

vantajosos para a Adininistração, respeitando à vigência máxima de 10 (dez) anos, sendo

permitida a negociação com 0º contratado ou-a extinção contratual sem ônus para qualquer

das partes, A ARP, por outro lado, possui um regime próprio. O art. 84 da Lei nº

14,133/202] estabelece queso prazo de vigência da Ate de Registro de Preços (ARP) será

de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, desde que seja comprovado o
DD)

preço vantajoso. À justificativa apresentada pelo órgão solicitante, de que a prorrogação

é necessária para evitar a interrupção de um serviço essencial e para assegurar a eficiência.

ca economicidade, está alinhada com o que: prevê alegislação. O art. 107 também destaca

à necessidade de que os preços estejam compatíveis com os de mercado. Cabe à

autoridade competente avaliar à conveniência e à oportunidade da prorrogação, bem

como veificar se os preços da ata continuam compatíveis com os praticados no mercado.

Conforme se depreende dos documentos acostados, verifica-se que fora realizada

pesquisa de mercado comparativa com formcoedores da região, restando demonstrado que

os valores presentes na Ata permanecem compatíveis e vantajosos em relação sos

—-NNo
praticados, confirmando a vantajosidade e a economicidade da prorrogação.
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Por fim, esta assessoria jurídica se limita a analisar os aspectos jurídico-formais

do processo. A avaliação técnica da necessidade e da economicidade da prorrogação é de

competência exclusiva do órgão solicitante. A adoção da “teoria dos motivos

determinantes” vincula a administração aos motivos expostos para a tomada de decisão.

1 - CONCLUSÃO

Diante do exposto e restrita a análise aos aspectos jurídicos, esta assessoria se

manifesta pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da prorrogação de vigência da Ata de

es Registro de Preços nº 013 A/2024-SEMAG, com baseno artigo 84 da Lei nº 14.133/2021.

Recomenda-se o encaminhamento do presente párecer à Procuradoria Geral do

Município para análise e eventual homologação, e à Controladoria Geral do Município

para análise e emissão de parecer.
O presente parecer é de natureza opináfiva, não vinculando a decisão final da

autoridade administrativa.
É o parecer, salvo melhor juízo.

Timon, 15 de Outubro de.2025.

Francisca EO Barros

Analista ar jor Especialista-SEMAG

Portaria nº 0667/GP'
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TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 013.4/2024 - SEMAG

Processo Administrativo 31 68/2025-SEMAG

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇO QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE TIMON/MA, POR INTERMÉDIO DA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E

GESTÃO PESSOAL - SEMAG E A EMPRESA
SAMPAIO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA - ME

CNPJ: 17:715.620/0001-00.

Pelo presente Termo Aditivo, de um lado, O MUNICÍPIO-DE TIMON, por intermédio da

Secretaria Municipal de Administração e Gestão Pessoal — SEMAG, pessoa jurídica de

direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 06.115.307/0001-14, com sede na Praça São José,

s/n, Centro, CEP 65.630-000, Timon/MA, neste-ato representado: por sua Secretária, a Sra.

WILMA FREITAS RODRIGUES, inscrita no CPF sob-o nº 823:532.803-82, nomeada pela

Portaria nº 033/2025-GP, doravante- denominada CONTRATANTE; é, de outro lado, à

empresa SAMPAIO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, com sede

na Rua Anfrísio Lobao, nº1869, Jockey Club; CEP 64049-280 — Teresina/PI, inscrita no

CNPJ: 17.715.620/0001-00, neste ato representada por seu sócio-administrador, o Sr.

Aluísio Parentes Sampaio Filho, inscrito no CPF sob o nº 160.738.433- 72, doravante

denominada CONTRATADA, com base na Ata de Registro de Preços nº 013.A/2024,

decorrente do Pregão Eletrônico nº 023/2024, resolvem celebrar: o presente Termo

Aditivo de prorrogação de vigência; os seguintes termos: :

CLÁUSULA PRIMEIRA = DO OBJETO DO ADITIVO

141. O presente Termo aditivo tem por objeto a prorrogação da vigência da Ata de

Registro de Preços nº 0134/2024, cujo obieto é o Registro de Preço para futura

aquisição de equipamentos submersíveis para poços tubulares (unidade de

bombeamento = conj. motobombas), materiais hidráulicos (tubos, conexões e

afins) e ferramentas para sistema de abastecimento de água, destinados a

atender às eventuais demandas do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE

de Timon/MA.

dir
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO
2.1, Fica prorrogada a vigência da ATA de Registro de Preço 0134/2024 por mais 12

(doze) meses, a contar do término de sua vigência original, conforme previsto no art. 84,

da Lei Federal nº 14.133/2021, e nas condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços

nº 013.0/2024.

CLÁUSULA TERCEIRA — DAS DEMAIS CLÁUSULAS

31. Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas, condições previamente

estabelecidas na Ata de Registro de Preços.

E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente Termo Aditivo em duas vias de

igual teor e forma; pará um só efeito legal na presença das testemu nhas abaixo.

Timon/MA, 17 de outubro 2025.

CONTRATANTE:

WILMA FREITAS RODRIGUES :
secretária Municipal de Administração e Gestão Pessoal - SEMAG
CPF nº 823,532.803-82 : :

CONTRATADA: roenoconço asno
Aluísio Parentes Sampaio Filho dito ha 1º Pr

A
Representante Legal SAMPAIO COMÉRCIODE MA TERIAIFRE SONS TRUÇÃO LTDA-ME

CPF nº 160.738.433- 72. ds arere

regremuNHas 05
1. Nome: tsgnlT=

cre GIZ
2. Nome:

CPF:

bi paro
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON-MA

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 001 À ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 0134/2024.

Processo Administrativo 31 68/2025-SEMAG.

Fundamentação Legal: O presente termo aditivo é celebrado com base no art. 84 da Lei

Federal nº 14.133/2021.
Contratante. Secretária Municipalde Administração e Gestão de Pessoal -SEMAG, CNP) da

Contratante nº 06.115.307.0001-14. ;
Contratado: SAMPAIO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA — ME,

CNPJ: 17.715.620/0001-00. Ss

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação davigência da Ata de

Registro de Preços nº 0134/2024; cujo objeto é o Registro de Preço para futura

aquisição de equipamentos submersíveis. para -poços tubulares (unidade de

bombeamento — conj. motobombas), materiais hidráulicos (tubos, conexões e afins)

é ferramentas para sistema de abastecimento. de água destinados a atender às

eventuais demandas:do Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE de Timon/MA,

Vigência: 17/07/2025 Até 17/10/2026. ;

Data da assinatura: 17 de outubro de 2025.

praça São José, S/N - Centro - Timon-MA
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“TERMO DE REFERÊNCIA|

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS HIDRÁULICOS E
FERRAMENTAS, PARA SISTEMAS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA.

“Art, 6%, XXHI e incisos, c/c Art, 40, 8 1º, II, da Lei nº 14.133/2021. |

1= APRESENTAÇÃO 7 E |
1.1 — O presente Termo de Referência busca orientar as empresas licitantes para o fiel
cumprimento das rotinas de execução do eventuais contratos de fornecimento a ser
implementadas no SAAE de Timon - MA. Compõe-se de itens e subitens e tem como premissa
definir detalhada e sequencialmente as atribuições dos licitantes e contratados, a forma e à
descrição segiienciada de cada item dos produtos a serem fornecidos, de modo a assegurar o
resultado final esperado pela Administração.

2=onTO
2.1 - Consiste objeto do presente termo de referência o registro de preços, por meio de pregão
eleirônico de equipamentos submersíveis para poços tubulares (Unidades de bombeamento -
conj. motobombas), materiais hidráulicos (tubos. conexões e afins) e ferramentas para sistemasde abastecimento de água. visando aquisições/comratações futuras, para atender 2
demandas do SAAE de Timon, conforme condições, especificar
estabelecidas neste termo de referência.

B=JUSTIFICATIVADA CONTRATAÇÃO ]
31 — A Administração do SAAE - Serviço Autônomo de Água é Esgoto de Timon, com o
intento de assegurar à manutenção do pleno e adequado fornecimento de água às localidades
rurais do Município de Timon — MA determina providências para procedimento administrativo.
mediante Registro de Preços, para futuras contratações de equipamentos submersos e materiais
hidráulicos diversos, na forma da legislação vigente, com à intenção de resguardar a viabilização
imediata quanto a eventuais demandas dos sistemas de água das localidades abrangentes. As
contratações futuras visa o planejamento anual de compras, de modo a agilizar, otimizar,
padronizar e racionalizar o fornecimento dos bens, que se fazem imprescindíveis na prestação
dos serviços públicos pertinentes, de forma satisfatória, às constantes demandas da autarquicom vistas à viabilização da regularização do funcionamento dos diversos sistemas de
abastecimento de água das localidades rurais do município, além de prover estoque necessário
para suprir as demandas cotidianas, Ademais, água é um bem necessário à vida e, que não deve.
em hipótese alguma, ser suprimida da comunidade.
Os produtos objeto deste termo são de uso comum e fregllente, indispensáveis à manutenção dos
serviços públicos prestado por esta Autarquia. O quantitativo indicado foi obtido mediar
levantamento estimado do consumo do último exercício, considerando, ainda, a
imprevisibilidade de consumo por ser variável, de modo a não ocorrer desabastecimento e
solução de continuidade. Considerando, que o objeto do presente termo de referência possui por
sua natureza os requisitos legais para serem licitados por meio de Pregão, mediante sistema de
registro de preços e por conter as características definidas nos termos do Art. 6, XLV, da Lei
14.133, de 2021pa

oh <
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Diante do exposto, justifica-se, pois, a necessidade do procedimento licitatório para o Registrode Preços do objeto pretendido, para fins de futuras e eventuzis contratações.
PE DA DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO
[AT TESPECIACAÇÕES DOS PRODUTOS E ESTIMATIVA DE CUSTOS.

4.1.1 — As especificações dos produtos, a estimativa de consumo € os preços encontram-se
devidamente detalhados nas planilhas abaixo, de acordo com os itens distribuidos em grupos.cujos preços de referência unitários e totais estimados demonstrados. correspondem com asquantidades máximas estimadas:

Bombeador: Vazão 1,Sm'/h a 6,5m'/h; |
Altura Manométrica 27 4 67.5 mea. [|
Marca |

[02 | Motor: 1,0CV, 220V, monofásico. | “o | 224103] 2241032] Bombeador: vazão 06mh a 3,6m/h; | | |
Altura Manométrica 41 a 85 mea. || Marca:

GRUPO 01 Conjuntos motobombas para poços tubulares |
E a Ca Valor de R |

Especificação dos produtos [Quant Unid.) Preço | PreçoE o . [| Unitário Total01 | Motor; 1,0CV. 220V, monofásico. 30 [Und| 202706)

[703 | Motor: 10CV, 320V, monofísico, E
Bombeador: vazão 0,6m!/h a 3,6m/h; |Altura Manométrica: 48 a 102 mea, |

| Marca:

| 04 | Motor: 1,0CV. 220V, monofásico. as
| Bombeador: vazão 0.6mh a 4

Altura Manométrica: 35 « 78 mca.
Marea: e | |

220V, monofásico. 60 | Und 2.321,38 | 139.282,60
o LSmh a 6,5m

| Altura Manométrica: 35,5 a 89 mea |
Marca. |

06 | Motor:
Bombeador: vazão 0.6mh a 3,6m'/h; |

| Altura Manométrica: 67 a 139 mea,
| Marea: ||

07 | Motor: 1.5CV, 220V. monc 15 | Und | 2.696.18
i |

|
sem soe e IRua São José, nº 25, Cantro = Tais (99) 3512/2050 Rs CNP nº 06429,229/0001-22 E

“Timon - Maranhão api IN

!

| | |

+ 220V, monofásico. 15 va] 2.495,11] 37:426,65

|
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5CV, 220V, monofásico,
: vazão O,6milh a 47mfy

Altura Manométrica: 35 a 85 mea
Marca.

15 Und 2.696,18 40.442,65]
|| || |

Motor: .5CV, 220V, monofísico.
Bombeador: > 06mh a 3,6m)
Altura Manométrica: $2 a 119 mea.
Marca:

20 | Und | 2.426,44 | 48.528,87 |

10 Motor: 2/0CV, 220V, monofásico
Bombeador: vazão 5.0m'/h a 13.0m'h;
Altura Manométrica: 20 a 59 mea.

E]

l

V, monofásico.
: vazão LSmh a 65mfy

Altura Manométrica: 48 a 117 mea.
Marca:

Jnd

iz Motor: 3,0CV, 220V, monofásico
Bombeador: vazão 15m'h a 6,5m/h;
Altura Manométrica: 68 a 166 mea,
Maca:

3.450,92 | TOS

| Motor:
Bombeador: vazão 50m'h a 13,0m/h;

V, monofási

Altura Manométrica: 27 a 81 mea.Marea:

3.494,92

+0CV, 380V, trifásico.
Bombeador: vazão 0,6m/h a 3,6m
Altura Manométri 48 a 102 mea.

2.406,87 | 36.103,00

15

| Alt Man: 15 a 44,5 mea.

: LSCV, 380V, trifásico. Ê
Bombeador: vazão 5.0m/h a 13,0m/h;

Marca:

Und

Motor: 2,0CV, 380V. uifásico. .
Bombeador: vazão L,Sm'lh a 6,5m'fh;
Altura Manométrica: 48 a 117 mea

| Und |

380V, trifásico,
Bombeador: vazão 5,0m'/h a 13,0m/h:
Altura Manométrica: 27 a Blmca.

| Marca
VALOR TOTAL ESTI

ntro — Tel: (99) 3212/203016.429.229/0001-22
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GRUPO 02 — Tubos é Con:exões em PVC para Sistema de Abastecimento de Água
Valor de Referênci

Especificação dos Produtos Quant [Unid | Preço | Preço |
Unitário | Total

Adaptador curto PVC, ange LR,
| DE 40mm x 1.1/4º - Marea:

Und | 990 398.00

| Adaptador curto PVC, flange LR.
[ DE S0mm x 1.12º- Marca:

= |20,00 | 1.000,00 |

o Adaptador curto PVC, flange LR,
DE 60mmx 2” - Marca; 2.698,00

04 Adaptador PVC, LR, DE 20mm x 1/27
Mar

1,087 1.080,00
os Adaptador PVC. LR. DE 25mm x 374º

Marca 81.

Adaptador PVC, LR, DE 32mmx 1º
Marca: 120,00

Adaptador PVC. LR. DE 40mm x LIA”Marca: 13:72 41,60.
| Adaptador PVC, LR, DE 50mm x 1.1/2”
| Marea: 1549) 3.098

Adaptador PVC TR, DE 60mm x 2ºMarea:
o plástico 75g - Marca

| Anei de borracha p/ tubo pvc de 60mm
| Marca;

Anel de borracha p/ tubo pvc de 75mm
| Marea:
| Anel de borracha p/ tubo pvc de 85mm

Marca:
Und

Marea:
Bucha curta redução sold. pvc DE 25x20mm Und

2x25mm |Bucha curta redução sold. pve DE.
Marea: Und
Bucha curta redução sold. pve DE 40x32mm
Marea; Und

Marea:
| Bucha curta redução sold. pve DE 50x40mm

Bucha curta redução sold. pvc DE 60x50mmMarca 680,00
Cap pve soldável DE 20mm “DO || Cap pve soldável DE 25mm — 453.80 |

| Cap pve soldável DE 32mm — Marca. 166,00 |
Cap pve soldável DE 40mm — Murca: 180,00 |
Cap pve soldávei, DE 50mm — Marca: 562,00 |

CNPJ nº 06.429.229/000]
Timon- Maranhão o B
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Cap pve soldável, Dj =Marca: | 100 [Und] 658] 65800]
Cap pve soidável, DE 75mm — 20 [Und] 1200) 240.00
Cap pve soldável, DE 85mm — Me [20 [Und] 1780) 35600]

| Colar pve DE 40mm x1/2" — Marca; 100 | Und ( 6.00] 600,00
Colar pve DE S0mm x1/2” — Marca: [500 [Und | 22,19] 11095,00]

[Colar pr — Marca: [500 [Und | 742 |
— Marca. | 20 [Und] 2916]c 2º = Marea: [20 [Una] 2445| a8860 |

uzeta pve sold. DE S0mm —Murca: | 20 | 2784) sso8o
ta veda-rosca I8mm x 50m (Cx c/30 und) | 50 204.19 | 10.209,50

| Marea: |
| Joelho pve soidável DE d0mm LIO/ 3.300,00 |

LIO
290 |

50
Joelho pve Ha [50 1.356,00 |
Lâmina setra, aço rápido, 300mm, 12º/T8T | 1,000 12.000,00
pí tubo pve - Marca: . |
Luva pve bba DE Sômm c/ anel - Marca: E
Luva pve bba DE 60mm c/ anel - Marca.

| Luva pve bba DE 85mm c/ anel — Marca: —
Luva pve soldável DE 20mm — Marea:
Luva pve soldável DE 25mm — Marca:
Luva pve soldávei DE 32) Marea:
Luva pve soldável DE 40mm — Marca.
Luva pve soldávei DE S0mm —Murca: | |

| Luva pve união DE 40mm - Mirca 1.690,00
Luva pve união D are 4.500,00
Luva pve união DE 60mm - Marca. 11.795,00
Registro pvc esfera de 20mm — Marca: 11.040,00]

«| Registro pve estera de 2Smm — Marca: —
Registro pve esfera de 32mm — Marca

| Registro pve esfera de 40mm —Marca:
[ Registro p Mark
Registro pve esfera de 6ômm — Mar | Und |

[500 Unai
“100

[100 | Und

[350
Tee pve soldável DE 50mm -M 1061

| Tee pve soldável DE 60mm - Maru: 50
| Tomeira pvc de bico. 1/3” — Marca: [1.000 |

ubo pvc soldávei DE 20mm (Clas:Marca:
Rua São josé, nº 25, Centro - Tel: (99)
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[766 | Tubo pve soldável DE 25mm (Classe 15) TUB| 1786] 8.930,
| Marca: na
[767 | Tubo pve soldável DE 32mm (Classe 15) TUB| 3134| 626800]

Marca: o | |
68 [Tubo pvc soldável DE 40mm (Classe 15) 200 [TUB| 54,40] 10.880.00

Marca: | a RT
69” | Tubo pvc soldável DE 50mm (Classe 15) | 2.000 [TUR | 64,57 | 129.140,00

Mare E I [Macmmilia me | |
70. | Tubo pve soldável DE 60mm (Classe 15) 1.000 [TUB] 72,70 | 72.700,00 |
717 | Tubo pve pba DE 60mm, c/ anel (Classe 15) | 500 [TUB| 89,00] 44.500,00

Marea. o
[Tubo pre soldávei DE 75mm (Classse 15) | 100 [TUB| 140,00] 14.000,00 |
| Mare E Lo

73 | Tubo pvc pba DE 7Smm, c/anel(Classe 15) | 50 | IUB| 229,16 1145800
| Marca: a jo um I

74” | Tubo pve soldável DE 85mm (Classe 15) | 30 239,00 | 6.870,00]
Marea: o Em !

[775 | Tubo pvc pba DE 8Smm, c/ anel (Classe 15) | 20 31740] 634800
| Marca: í | |

VALOR TOTAL ESTIMADO DO GRUPO 02: R$ 488.451,10

GRUPO 05 - Tubos e Conexões em PVC e FG para sistema de abastecimento de água |
[Valor de

Referência
Item Especificação dos Produtos T Preço

| | Total |

[01 | Tubo cduior Geo DE 1.174” - Marca: 1 7.052,00
02 | Tubo edutor Geo DE - Marca; o 26.000,00,
03 | Tubo edutor Geo DE 2º — Marca: 10.600,00,
04 lução 1.1/2" x /4" de |
05 | Bucha redução 2 a
06 | Bucha redução 2.1/2" x 2" de FG — Marea: [720 d|

[07 | Bucha redução 3º x 2.1/27 de FG — Marca: 05 Und) 39:
[08 | Curva ME 90º DE 1.1/4º 30 [Und] 7177) 215310]

o [1007 [Und | 104,07 10.407,00 |
10 | Curva ME 90º DE 2" de FG— Mar 9.109,00

[ii [Curva MF 90 DE 2172" de FG — Marea: 2.879,80 |
[12 [Curva ME 90º DE 3º de FG — Mar: o E 888,50 |

13 | Luva redução 1.1/27x 1.1 7 150 [Und | 14,00) 210000]
14 ç LIZ de PG — Marea: 100 [Und | 2410] 2.410,00]
15 | Luva redução 2.1/2" 50 | Und | 113,42]

5x2 de FG
“72 de Fi
Rua São josé, nº 25, Centro = Tel: (99) 3212/2030
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] jo 1.1/4º de FG Marea:18 | Luva união 1.1/27 d

129,99
EE [os [Una [171,00 éEG, DIN — Marca: | 150 | Und | 1405] 2" de FG, DIN —Marca: | 400 | Und

de FG. DIN — Marca; 1.300 | Und
1/2" de FG, DIN — Mar. 40 | Und|

[10 [Und]|
100 Und

— | 200 [Und] 3400] 6.800,00 |
[so [und] 45,90 | 208800]
| [Una | 99,991

| Und | 110,7] | 16.606,50)
[Und | T6sio | 3

de? É Marea:30 | Válvula retenção horiz. bronze 1/4731 | Válvula reteni
É bronze 2" — Marca: [JE

—VALOR TOTAL ESTIMA

GRUPO 04 “Caixas D'água em Polictileng & Estruturas em Concreto para sistema deÉ abastecimento de água ais d| [ RD — [= T Valor de Referência |[item] “Especificação dos Produtos [Quant [Unid.|

30 | Und
|

jus 3.101,07] 62

30 [UR] 4.185,50 [125.365,00]
j

[07 Estranura (base) de concreto de 03 fis) pilares,| 91 (um) disco de concreto, com 7m de altura do| [| solo, para caixa d'água de 10.000 litrospis Lo| 02 | Caixa d'água em polietileno com tampa. [a| Capacidade: 5.000 litros. - Marca: |
03 xa dágua em polietileno con tampa,| | | Capacidade: 10,000 litros. - Mareafa

VALOR TO! AL DO GRUPO: R$ 630.841,80Eq

GRUPO 05 — Ferramentas para uso em sistema de abastecimento de água —| TVaior a| Item Especificação dos Produtos [Quant. | Unid, pese 1 Preço| | | Unitário | Total
a Do en Oor eia[o [36 TTiÕo|

| a São JosÉ-nº 25, Centro = Telz [99]3512/2050|
CNP/ nº 06429.229/0001. Timon Maranhão” ” 19 Ar |
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03 | Chave conjugada - Marea Lo [IG | er] 61.00]
[[04 | Chave de fenda, tipo estrela. Dor [6 3,00 |

205 | Chave de grifo de TT (05 [Und] 620
[706 | Chave de grifo de 8” Marea: 2 05 | Und| 6400

07 | Chave de grilo de 247 Marca: 05 [Und | 9200| 46000
08 | Esmeril de bancada — Marca: OL | Und) 946,47 |

O) ra de impacto de 1/2” OT [Und] 64580
10 | Moitão, capacidade de 1.800 Ki [01 | Und | 2.501,78 |

| n RE létrica com corrente, 220V. cap. 1.400Kg | o IL SE nua

12 Tomo de bancada de 6º Marca: or [Und| 650,00 650,00,
VALOR TOTAL DO GRUPO 05: R$ 10.596/73 |

412 - Os valores unitários estabelecidos nas planilhas acima são resultantes da média
aritmética dos valores obtidos em site de consulta eletrônica e, na falta destes. os preços foram
obtidos por meio de pesquisa direta junto aos fomecedores no mercado local, constantes nx
do processo, que deram origem aos valores totais em relação aos seus respectivos quantitativos
estimados, que servirão de referências para a cotação das propostas.

tos

4.1.3 O custo total máximo estimado pela Administração do SAAE é de R$ 2.208.456,13
(Dois milhões duzentos e oitos mil quatrocentos e cinquenta e seis reais, quarenta é três
centavos), correspondentes à somatória geral dos preços em grupos.

[H2EDACOTAÇÃO E CONDIÇÕES GERAIS DO OBJETO

4.2.1 - Para efeito de cotação deverá ser apresentado o valor total do GRUPO DE ITENS, em
reais (R$), conforme planilhas descritas acima.

422 - O certame é do tipo MENOR PREÇO e, para efeito de julgamento/adiudicação será
levado em consideração o critério de MENOR VALOR DO GRUPO OFERTADO que a licitante
possa oferecer para a Administração Pública. Devendo, obrigatoriamente, ser ofertado valor para
todos os itens, que compõem o grupo, sob pena de desclassificação.

423 - Devem-se levar em consideração às normas técnicas, eventualmente existentes,
elaboradas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas — ABNT, quanto a requisitos mínimos de
qualidade, utilidade, resistência e segurança, nos termos da Lei nº 4150/1962, para os produtos
ofertados, conforme o caso.

NIRATAÇÃO se Ê aa
43.1> A presente contratação terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de

sua assinatura, com eficácia na data de sua publicação resumida, na imprensa oficial do município de
Timon -MA

432 — A vigência do contrato poderá ser prorrogada, até o limite de (5 (cinco) anos, conforme |
previsão do art. 106 e incisos, da Lei nº 14.133, de 2021, em observância ao disposto do art. 105 do
mesmo diploma.

Tua São josé, nº 25, Centro - Tel (99) 8212/2030 Sr
CNP aº 06.429.229/0001-22. e

) xTimon - Maranhão Ro
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NTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

5.1 — O contrato administrativo reger-se-á pela Lei nº 14.133, de 2021 e regular-se-á pelos preceitos |
de direito público, aplicando-se a este, supletivamente, os princípio da teoria geral dos contratos e as
disposições de direito privado, e ainda, pelas suas cláusulas, na forma do art, 89, 88 1º é 2º, da citada
lei. |

[6-DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO, E ]

6.1 — Registro de preços, por meio de pregão eletrônico visando contratação de empresa (5) para
futuros fornecimentos de materiais e equipamentos hidráulicos, de uso comum, com a finalidade de
manter a prestação dos serviços cotidianos e serviços eventuais de manutenção dos sistemas de
abastecimento de água das diversas comunidades rurais do Município de Timon, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste termo de referência.
6.2 - O fornecimento dos produtos contratados poderá ser executado, em sua totalidade, em remessa
única ou parcelado, de acordo com à demanda da contratante, em conformidade com a (s) Ordem
(ns) Autorizadora (s) expedidas pela contratante, respeitando as condicionantes de eficiência de
entrega e qualidade.
6.3 - Trata-se de contratação de fornecimentos contínuos, con: lerando que os materiais são de uso

vista que os materiais a serem registrados e contratados, encontram-se devidamente especificados e
quantificados ao pleno atendimento das eventuais demandas.
[7-DA ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO —

7.1 — Após a celebração do contrato a Administração do SAAE providenciará as medidas pertinentes,
quanto à sua publicação e emissão da Nota de Empenho, cujo fornecimento executar-se-á, mediante
expedição de “Ordem(ns) Autorizadora(s) de Fornecimento”, de acordo com a demanda do SAAE.
72 - Os produtos constantes da Ordem de Fornecimento deverão ser entregues na sede
administrativa do SAAE (endereço no rodapé), no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data
de ciência do pedido. em remessa única, mediente nota fiscal, obedecidas às especificações técnicas |
pertinentes e às disposições deste Termo de Referência, bem como às cláusulas contratuais, em
consonância com a proposta da contratada, sem nenhum encargo adicional.

7.2.1 - Os produtos indicados no item D1, do Grupo 04, deverão ser entregues nas localidades |
rurais especificadas no contrato, cujo valor proposto do referido grupo na licitação deverá
compreender os custos de deslocamento, não sendo aceitos custos adicionais posteriores.

722 - O prazo acima fixado poderá ser prorrogado estendido a pedido por escrito da
Contratada, por motivos relevantes aceitos pela administração do SAAE.

7.3 - O descumprimento das exigências constantes neste item facultará à Administração do SAAE às
providências que lhe julgar necessárias, na forma da lei, conforme previsão contratual.

CNPI 0206429
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74 - A critério da administração o recebimento dos produtos será exercido de forma provisória, a
partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade cor as especificações. quantidade e
qualidade, e definitivamente, após à verificação de sua conformidade e sua conseqilente aceitação.
que se dará uté 05 (cinco) dias úteis do recebimento provisório.

74.1- Na hipótese de a verificação a que se refere o item acima não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.
75- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuizos resultantes da incorreta execução do contrato.
7.6 — A administração rejeitará, no tado ou em parte, o recebimento dos produtos que se encontrarem
em desacordo com as especificações técnicas constantes neste Termo de Referência e na proposta
Vencedora, ensejando ao fomecedor. por sua exclusiva responsabilidade, todas as des
posteriores. que porventura vierem a ocorrer pela devolução deste(s) e a sua consequente
substituição, que deverá ser obedecido o mesmo prazo de entrega inicial, a contar da notificação.

6.7 A Contratada deverá executar os procedimentos de transporte dos produtos de acordo con as
especificações dos respectivos fabricantes. Estes procedimentos deverão ser compatíveis com a
legislação ambiental.
7.8 - A entrega obedecerá ao prazo contratualmente estipulado e fixado na Ordem de Fornecimento,
indicados no item 6.2, à qual poderá ser encaminhada para à contratada de forma eletrônica por e-
mai, assim como presencialmente,

7,81 - A entrega dos produtos deverá ocorrer nos dias e horários de expediente do SAAE de
segunda-feira à sexta-feira das 08h:00 às 13h:00 (horário de Brasilia/DF). No caso em que a entrega
venha ocorrer em horários fora do expediente normal ou nos dias de sábado, domingo ou feriado.
vez que diante da urgência deverá a contratada, por meio de seu entregador, emitir aviso antecipado
para as providências necessárias,

7.8.2 - Os produtos deverão, obrigatoriamente, ser entregues em sua totalidade, em conformidade
com o pedido — OF, acompanhados de Documento Auxiliar da NF-e.

a)
81 - O contrato será acompanhado e fiscalizado por servidores especialmente designados pela
administração do SAAE ou por comissão competente, conforme as exigências da lei, para que
individualmente, exerçam as suas respectivas atribuições durante a vigência da contratação.
registrando as ocorrências e determinando o que for necessário à regularização das faltas observadas
na forma do art, 117, da Lei nº 14.133, de 2021.

81.1 - Compete ao Gestor do Contrato, além das atribuições previstas em lei, oficiar
contratada sobre a necessidade de atualização documental pars manutenção das condições

habilitatórias ou atendimento de exigências legais supervenientes.

[EEDARISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO

[BEIDACLASSIFICAÇÃO DOS BENS E |

9.1 — Os bens objeto da contratação são de natureza comum, nos termos do art. 6º. inc. XLI, da Lei

"Rua São josé, nº 25, Centro - Tel: (99) 3212/2030
& CNP nº 06429.2290001-22 Ve
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2021. haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características |
gerais e específicas dos produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, |
podendo, portanto. serem licitados por meio da modalidade Pregão. |

f 10 D OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO]

10.1 — A empresa Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e
na sua proposta, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto e. ainda:

I- Atendo
e local estabele:

prontamente, às ordens autorizadoras de fornecimentos, em atendimento aos prazos
idos para a entrega, nos termos pactuados: |

HM - Assumir inteira responsabilidade pelas providências e obrigações estabelecidas na
legistação específica de acidentes de trabalho, quando na ocorrência da espécic-forem vitimas seus
empregados no desempenho do objeio ou em conexão com eles, ainda que ocorridos
dependências do órgão contratante;

HI - Responder pelo extravio de qualquer bem patrimonial ou de consumo ou bem de |
responsabilidade do Município de Timon - MA, em decorrência da execução do objeto deste Termo |
de Referência, desde que devidamente comprovado, sem prejuízo de outras sanções cabíveis |

IV - Indicar um preposto para representá-la na execução do contrato:
V- Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte quatro) horas que antecede a data

da entrega, ou imediatamente quando a situação assim o exigir, os motivos impeditivos do
cumprimento regular do contrato, para as medidas de solução:

VI - Providenciar às suas expensas a correção, reparação ou substituição dos produtos com |
avarias ou defeitos, bem como quanto às especificações, quantidade e qualidade dos produtos, no |
mesmo prazo fixado inicialmente para a entrega, sob pena das sanções cabíveis, em observância |
áquelas prevista no Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

VII — Responsabilizar-se por eventuais riscos e danos duzante o transporte é antes da entre
dos produtos;

VIT] - Responsabilizar-se pelas despesas de tributos, encargos fiscais, comerciais, taxas, fretes,
deslocamento e quaisquer outras despesas que incidam ou venham a incidir direta ou indire:
na execução do contrato, não sendo admitida qualquer cobrança posterior em nome do SAAE de
Timon/contratante.

10.2- A responsabilidade por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados |
à execução do termo de contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato da contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
10.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, |
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

ES: OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

11.1 São obrigaçãos e responsabilidades do SAAE de Timon como parte Contratante:
Rua São José, nº 25, Centro - Tel: (99) 3212/2030

CNP nº 06.429.229/0001-22 RA
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11.11 - Responsabilizar-se pela observância das leis, regulamentos, portarias e demais normaslegais, direta e indiretamente aplicáveis ao contrato: |
1.1.2 - A lavratura do respectivo termo de contrato, em observância às disposições das leispertinentes;
U.1.3- Assegurar os recursos orçamentários é financeiros para custeio do contrato, promovendo o |devido pagamento na data aprazada e atendidas as condições contratuais estabelecidas:
111.4 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, através deservidor/comissão formalmente designado (a), conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93:
1LIS - Atestar Os documentos fiscais pertinentes, quando comprovado o devido

fornecimento/recebimento dos bens, na forma ajustada; |
T1.1.6 - Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido:

WZSDALIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO DA DESPESA 7) ESPE
12.1 - Os pagamentos serão efetuados conforme adimplemento da condição, em moeda correntenacional, inclusive quanto aos parcelamentos, se existirem, creditados em conta bancária, no prazo econdições estabelecidos em contrato, mediante apresentação da(s) nota(s) fiscal(is), que deverãoseguir devidamente atestadas por servidor/comissão designado (a) e demais documentos exigidos,conforme previsão contratual
12.2 Os prazos para a liquidação e pagamento das despesas serão limitados a:

1-0 (dez) dias úteis para a liquidação da despesa, a contar do recebimento du nota fiscal:
HE- 10 (dez) di úteis para o pagamento, a contar da data da liquidação.

123 - O SAAE reservar-se-á no direito de suspender o pagamento, na ocorrência dos bens formecidosem desacordo com as especificações fixadus, perdurando-se até comprovada a regularização das |Faltas observadas. |
12.4 — Poderá ser cfetunda pela contratante a retenção na fonte dos tributos e contribuições elencados |ma legislação em vigor, tais como, IR, CSLL, COFINS E PIS/PASEP, eto na forma do IN RFB 1º |
1234, de 2012, quando a situação assim permitir. |

|124.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LiComplementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuiçõesabrangidos por aquele regime, No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação decomprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido
previsto na referida Lei Complementar. |
12.5 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata oinciso II do an. 75 da Lei nº 14.133, 2021, deverão ser efetuados no prazo de até 05 (cinco) diasúteis, contados da data do recebimento da Nota Fiscal pela Administração.

Rua São josé, nº 25, Centro - Tel: (99) 3212/2030
CNP nº 06.429.229/0001- Timon - Maranhão
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12.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação ou,
ainda. cireunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exempio, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que
a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á
após a comprovação da regularização da siluação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.
12.7 - Quando da consulta ao SICAF e/ou outros sites para verificação da manutenção das condiçã
de habilitação exigidas no edital, para fins de pagamento, e constatando-se a situação de
irregularidade da contratada será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 05
(cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério da contratante.
12,8- Previamente à emissão de Nota de Empenho e so pagamento a Administração deverá realizar
consultas eletrônicas para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
12.9- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

s responsáveis pela fiscalização da regu 1 quanto à inadimplência
da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, «para que sejam
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
comunicar aos ór;

12.10- Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa,
12. 11 - As normas exigíveis e necessárias para a devida liquidação e pagamento das despesas estão
previstas na Instrução Normativa — IN/SEGES Nº 77, de 2022, em consonância com o art. 92, VI,
da Lei nº 14.133, de 2021, em observância à ordem cronológica definida no Art. 141, da mesma lei.

13.10 prazo de garantia técnica dos equipamentos (conjuntos motobombas) é a garantia legal
mínima de prazo fomecido pelo fabricante,
132- A garantia será prestada com vistas a manter os equipamentos fomecidos em perfeitas
condições de uso. abrangendo a substituição do produto defeituoso, sem qualquer ônus ou custo
adicional para o contratante.
13.3- Uma vez notificada à contratada realizará a substituição dos bens que apresentarem vício ou
defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados à partir da data de retirade. do equipamento
das dependências da Administração pela contratada.

13.4 - O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma
única vez, por igual periodo, mediante solicitação escrita e justificada da Contratada, aceita pelo
Contratante.
13,5 - Na hipótese do subitem acima, a Contratada deverá, em caso de urgência, disponibilizar ouro
equipamento equivalente, de especificação igual ao anteriormente fornecido, para utilização em
caráter provisório pelo Contratante, de modo a garantir a continuidade das atividades operacionais.
comem emana amem —

Rita São José, nº 25, Centro - Tel: (99) 3212/2030
CNP nº 06.429.220/0001-225 Timon - Maranhão. Db IRA 4
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136. O custo referente ao transporte dos equipamentos cobertos pela garantia será de
responsabilidade da Contratada.
13.7: A garantia legal do objexo tem prazo de vigência próprio é desvinculado áaquele fixado no
contrato, permitindo eventual aplicação de sanções em caso de descumprimento de alguma de suas
condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual

CISEDASINFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS - E ]

141 — As sanções administrativas serão impostas fundamentadamente nos termos da legista
aplicável à matéria, na hipótese de q contratada inadimplir, no todo ou em parte, as obrigações
assumidas, lhe assegurado o direito à ampla defesa, conforme previsão em cláusulas contratuais

142 - Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133, 2021 e ao Decreto Municipal
nº 080, de 2020 a Contratada que:

1 - Der causa à inexecução parcial ou total do contrato;
HI — Der causa à inexecução que cause dano grave à Administração, ao funcionamento dos

serviços públicos e ao interesse coletivo:
HI- Não entregar a documentação exigida no certame:
TV- Não manti

V- Não assinar o contrato ou a ata de registro de preços, quando convocado dentro do prazo de
validade da proposta;

a proposta, salvo por motivo superveniente, devidamente justificado:

VI- Causar retardamento na execução do objeto, sem motivo justificado;
VII - Apresentar declaração ou documentação falsa para participação no certame ou na

execução do contrato;
VIII — Praticar ato fraudulento na licitação ou na execução do contrato;
IX - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
X — Praticar atos ilícitos, com vistas a frustrar os objetivos da licitação.

143 - Serão aplicadas ao licitante ou contratado as seguintes sanções administrativas peles
infrações acima previstas:

1 Advertência por faltas leves:
H- Multa moratória;
HI - Impedimento de licitar é contratar com a Administração Pública:
1 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com à Administração Pública.

14.4 — Na hipótese de aplicação das sanções serão levadas em consideração à previsão do Art.
156, incisos 1, IL, 11, IV e V, $ 1º. da L einº 14.133, de 2021

14.4.1- No caso de aplicação de multa, com previsão no edital ou contrato, não poderá ser
inferior a 0,5% (cinco décimo por cento), nem superior a 30% (trinta por cento) calculado sobre
o valor do contrato licitado. Podendo a Administração aplicar os mesmos percentuais por
qualquer das infrações previstas nos incisos do item 14.3.

Rua São José, nº 25, Centro = Tel: (99) 4212/2030
CNP nº 06.429.229/0001-22
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14.5- Também ficam sujeitos às penalidades previstas neste termo de referência os profissionais
representantes legais das licitantes que praticarem as infrações administrativas clencadas nos
subitens do item 14.2 deste TR e, ainda:

1- Tenham sofrido condenação dei
recolhimento de quaisquer iributos;

itiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no

14.6- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório « a ampla defesa à Contratada, na forma da lei e subsidiariamente
à Lei Federal nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999,
14,7 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade
da conduta do infrator. o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
148 - Se, durante o processo de aplicação de sanção, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública, s do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.
14,9 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como
ato lesivo à Administração Pública, nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013,
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.
14.10 - O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos
administrativos especificos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração
Pública Municipal, resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a
participação de agente público.
14.1]- As penalidades serão. obrigatoriamente, registradas no Cadastro de Fomecedores do

Município e publicadas no diário oficial eletrônico do município de Timon - MA.

LIS=DASUBCONTRATAÇÃO

salvo nas condi s no contrato,es express:
15.1,1 — Na ocorrência de subcontratação o valor do objeto subeontratado não deverá

ser superior a 25% (vinte cinco por cento) do valor total do contrato celebrado.

[16SDA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E E
16.1 - As despesas decorrentes da futura contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria do SAAE, prevista no orçamento do Município de Timon-MA, para
exercício vigente, na seguinte classificação:
Saneamento Básico Rural: 17.511;

Manutenção do Sistema de Água e Esgotos: 2163;
Material de Consumo: 3.3.90.30,00;
Fonte: 1.500,00 — Recursos Próprios do Município.

Rua São José, nº 25, Centro - Tel: (99) 3212/2030 ,ei nº 06.429 229/0001 22
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17.1 — Dos atos da Administração decorrentes da aplicação da Lei nº 14.133, de 2021 cabem:
17.11 — Recurso, no prazo de 03 (três) dias úteis, contado da data da intimação oulavratura da ata da sessão, em razão de:
1 = Ato que defira ou indefira pedido de inscrição cadastral de licitante, sua alteração ou

cancelamento;
IE - Julgamento das propostas;
HI — Ato de habi
TV — Anulação ou revogação do certame:
V— Extinção do contrato, por ato unilateral da Administração.

ção ou inabilitação de licitante;

[HESDAS DISPOSIÇÕES GERAIS; E : Ro =
18.1 - As Ordens de Fornecimentos estarão sujeitas à condição resolutiva, consubstanciada na
existência de recursos aprovados nas respectivas Leis Orçamentárias de cada exercício. para
atender as respectivas despesas realizadas pela Unidade Contratante, respeitadas as ações doPlano Plurianual — PPA e atividades de natureza continua.
18.2 - Os casos previstos, assim como os casos omissos no instrumento convocatório que nãopuderem ser esclarecidos pelo Pregociro/Agente de Contratação deverão ser submetidos aorivo da Assessoria Jurídica do SAAE eíou do Controle Interno Municipal.

Timon (MA), 29 de maio de 2024.

Frankiin dE Ofivejra Sousa Gilson Sanfis Assunçê
Chefe do Setor de Processos Chefe do Setor de Materiais
Portaria nº 01/2021-GP Portaria nº 01/2024 - GP

Autoridade Competente:

Reconheço e Aprova o presente Termo de Referência.

Presidente do SAAE
Portaria nº 016/2021-GP

emma -Rua São José, nº 25, Centro - Telz (59) 3712/2030
CNPJ nº 06.429.2290001-22& Teman - Maranhão
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CERTIDÃO D) CONFORMIDADECERTIDÃO DE CONFORMIDADE

Certificamos para os fins necessários, que o Termo de Contrato de Compranº 011/2025, celebrado entre 9 Serviço Autônomo de Água e Esgoto e a empresa SampaioComércio de Materiais de Construções
Ltda,encontra-se em conformidade con, a legiaplicável, bem como foi elaborado de acordo com a respectiva Minuta e Termo de Referênciaapresentados no Pregão Eletrônico nº 023/2024, em observância ao Termo Aditivo deProrrogação da Ata de Registro de Preço nº 013.4/2024,

Timon - MA, 05 de novembro de 2025.

Franklin de Oliveira Sousa
Setor de Processos

SAAE

Ratifico:

” Kleiton Christian Santos Cunha”
Presidente do SAAE

Rua São José, nº 25, Centro — Tel: (99) 3212-2030pa der ri e
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[ CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 011/2025

Processo/Protocolo nº 149/2025 - SAAE

CONTRATO DE COMPRA Nº 011/2025,
QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICÍPIO
DE TIMON, POR MEIO DO SERVIÇO
AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO - SAAE
E A EMPRESA SAMPAIO COMÉRCIO DE
MATERIAIS DE CONSTRUÇÕES LTDA.

O Município de Timon — MA, por intermédio do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE, autarquia municipal, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº
06.429.229/0001-22, com sede na Rua São José, nº 25. Centro, na cidade de Timon, Estado do
Maranhão, neste ato representado pelo senhor Kleiton Christian Santos Cunha, Presidente.
nomeado mediante Portaria nº 020/2025-GP, doravante denominado CONTRATANTE, e a
empresa Sampaio Comércio de Materiais de Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
17.715.620/0001-00, com sede na Rua Anfrísio Lobão, nº 1869. Loja 02. bairro Jockey Club. na
cidade de Teresina, Estado do Piauí. neste ato, representada pelo senhor Aluísio Parentes
Sampaio Filho, sócio-administrador. empresário. brasileiro, casado, conforme atos constitutivos
da empresa, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente CONTRATO
vinculado ao Processo Administrativo nº 120/2024. Pregão Eletrônico nº 023, 4, em
conformidade com o 1º Termo Aditivo à Ata de Registro de Preços nº 013.A/2024. em
observância às disposições da Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor e demais legislações aplic: mediante as cláusulas e condições a seguir
estabelecidas.

[1 CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 92, Le H, Lei 14.133/2021) gel

Lt. Consiste objeto da presente Contratação o fomecimento, com entrega parcelada, de
equipamentos hidráulicos (unidades de bombeamento submersos), Caixas d'água e Bases para
caixas d'água, de sistemas de abastecimento de água. de acordo com a Ata do SRP nº
013.4/2024, conforme condições. especificações e quantitativos estabelecidos neste Contrato.
12. Vinculam-se à presente Contratação, independentemente de transcrição o Edital de
Licitação e seus anexos, e a proposta do Contratado.
1.3. Seguem abaixo os produt
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LOTE I (Conjuntos motobombas para poços tubulares)[
Fttem Discriminação dos Produtos Quant Unid. Valor | Valor
Reg/Ata Unitário | Total
[OT | Motor: 1,0CV.220V. monofásico. 04 | und | 151444 | 6.057,76 |
| Bombeador: Vazão 1,5m'/h a 6.5m'/h; |

Alt. Man. 27 a 67.5 mea. Mod. W4SD-6.
Marca: CLAW | |

04 | Motor: 1,0CV,220V. monofásico. | 02 | und | 1.694,53 | 3.389,06
Bombeador: vazão 0.6m!h a 4Jm/h: | |

| Alt. Man.: 35 a 78 mca. Mod.: 4BPL3-10, | | |
| Marca: EBARA | |

05 | Motor: 1.5CV, 220V, monofásico. 08 | und | 1.727,28 | 13.818,24
| Bombeador: vazão 1,Sm'h a 6.5m/h; | |
| Alt. Manométrica: 35.5 a 89 mea. | |
| Mod.: W4SDM2-13, Marca: CLAW | |
[06 | Motor: 5CV.220V, monofásico. O! | und | 1.85602/ 1.856,02
| | Bombeador: vazão 0.6m'/h a 3.6m'h; |
| Alt. Manométrica: 67 a 139 mea. | |
| Mod.: 4BPL 12-15, Marca: EBARA |
[07 | Motor: 1,5CV, 220V, monofásico. o2 2005.61| 4.011,22

|| ' Bombeador: vazão 0.6m/h a 47m)
| Alt, Manométrica: 57 a 125 mea. |

Mod.: W4SDM2/13, Marea: CLAW | |
097 | Motor: 1,5CV. 220V. monolísico. 02 [und | 180468] 360936]

Bombeador: vazão 0.6mº/h à | |
3,6m'/h: Altura Man: 52 a 119 meal |

| Mod.: W4SDM2-13. Marca: CLAW | |
Lao | Motor: 2,0CV, 220V, monofásico. 02 | um 2.039,10 | 4.078,20
| Bombeador: vazão Smih a [3mh: | | |
| Altura Manométrica: 20 a 59 mea. | |

Mod: 4BPL8-08. Marca: EBARA
TI | Motor: 2,0CV, 220V. monofásico. 04 |

Bombeador: vazão 1.5m'/h a 6.5m'/h:
Alt. Manométrica: 48 a 117 me:
Mod.: 4BPL3-13, Marca: EBARA|

| 12 | Motor: 3,0CV. 220V. monofásico 04 | und 10.269,92
Bombeador: vazão 1,5m'/h a 6,5m'/h;
Altura Manométric:8 a 166 mea, |

. Maca: CLAW |
co. ro |

S.Omih a 13,0mh; |
a: 27 à 81 mea
Marca: CLAW

und | 2.599,48 |
Bombeador: va:
Altura Manométr

l = | Mod.: W4SDM2.
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15 | Motor: 1.5CV. 380V. trifá
Bombeador: vazão Sm

ico. | 03
ha 13m/h:| | |

Altura Manométrica: 15 a 44,5 mea |
| Mod.: 4BPL8-06. Marca: EBARA | o |

16 | Motor: 20CV.380V.trifísico. | 02 [und | 2INTIS) 425408| Bombeador: vazão 1,5m'h a 6,5m'/h; | | |
| Altura Manométrica: 48 a 117 mea.
| Mod.: W4SD!
| 17 | Motor: 30CV. 380V. trifásico. |
| | Bombeador: vazão Sm/h a Bm |
| Altura Manométrica: 27 a 8 mca.
| Mod.: 4BPL8-12.

M2- 17, Marca: CLAW
02 | und | 2.686,50 | 5.373,00 |

ta EBARA |
a Valor Total R$ — | R1680]

z LOTE VII (Caixas d'água é Bases) SER
Discriminação dos Produtos [ Quant/Unid.] Valor | Valor

| [| Unitário | Total
Base de concreto com 07 m de altura, | 01 | und | 9.915,00 | 9.915,00
com 03 pilares e 01 disco, para caixa | |
d'água de 10.000 litros. = o |

| 02 | Caixa d'água em polietileno com tampa, 03 | und |
Capacidade p/ 5.000 litros - Fortlev. I |

|
3.100,00 | 9.300,00 |

16.740,00 |03 | Caixa d'água em policiileno com tampa, | 04 | und | 4.18500| Capacidade p/ 10.900 litros - Fortlev. | fes sil E
Valor Total RS 35.955,00 |

[2 CLÂUSULA QUINTA - DO VALOR (art. 92, V, da Lei 14.133/2021)

21. O valor total do presente Contrato é de R$ 108.871,80 (Cento e oito mil oitocentos e
setenta e um reais e oitenta centavos), correspondentes aos quantitativos e preços estabelecidos
na Cláusula Primeira, de acordo com os respectivos itens, que compõem os lotes contemplados
no Pregão Eletrônico — SRP nº 023/2024, registrados em Ata nº 013.4/2024.

22. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais, trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros
necessários ao cumprimento integral e regular do objeto da contratação.
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3. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E)
3.1. A vigência do presente contrato terá início na data de sua assinatura e termo final em
31/12/2025. na forma do art. 105. da Lei nº 14.133,
32. A presente contratação poderá, ainda, ser extinta antes do prazo citado no subitem anterior.
na hipótese da execução total do contrato, compreendendo: o fornecimento integral dos produtos
constantes da Cláusula Primeira, a liquidação total das despesas e o devido pagamento dos
produtos objeto contratual, caso não haja interesse da Administração em aditamento.
3.3. Por tratar-se de materiais de tomecimentos contínuos o prazo de vigência da contratação é
prorrogável por até 10 (dez) anos, na forma dos arts 106

33.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permaneçam vantajosos para a Administração.
permitida a negociação com o Contratado.
3.4. O Contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
3.5. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

público, observadas as abrangências de aplic o.

4 CLÁUSULA TERECEIRA - MODELO DE EXECUÇÃO E GESTÃO |
CONRATUAL (art. 92, IV, VI e XVII, da Lei 14.133/2021)

4.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condi são, a entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo ao cdi

CLÁUSULA QUARTA -DAS
- Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E |
(art 92, Ve VI art. 141, E, da Lei 14.133/2021) e |

6.1. O pagamento será efetuado de acordo com as Normas de Execução Orçament:
Financeira e Contábil do SAAF. em moeda corrente nacional, mediante transferência cletrôni
em dia útil, no prazo estabelecido e demais condições a cle referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo ao edital.

6.1.1, O prazo para pagamento será até 10 (dez) dias úteis, contados da data da liquidação
da despesa, prorrogável por igual período e obedecida à ordem cronológica prevista no art. 141.
da Lei nº 14.133 de 2021.
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6.2. O pagamento será efetuado mediante depósito na Conta Bancária do CONTRATADO.
conforme dados fornecidos, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no presente contrato.

[7. CLÁUSULA SÉTIMA REVISÃO DE PREÇOS (art.92, V, XI da Lei 14.133/2021) |

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irregjustáveis durante toda a vigência.
reconhecendo-se o direito à revisão dos preços, quando solicitada pela Contratada nos casos
decorrentes de fatos previsíveis ou imprevisíveis, assim como em caso de força maior. caso
fortuito ou fato do principe, configurando álea econômica extraordinária c extracontratual.
devidamente comprovados, cujo prazo de resposta do pedido será de 05 (cinco) dias útei
partir da ciência da solicitação.
7.2, Não será admitida a revisão dos preços dos produtos constantes da Ordem de Fornecimento
depois de processada e expedida à Contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE ]
(art. 92, XIV, da Lei 14.133/2021)

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado. de acordo com o
contrato e seus anexos;
8.2. Repassar todas as informações necessárias para a execução do objeto.
8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referên:

8.4. Notificar o Contratado. por escrito. sobre vícios, defeitos o1
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corri
suas expensas:
8.5. Acompanhar e fi
Contratado:

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto. no
prazo. forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Relerênci

incorreções verificadas no
ido, no total ou em parte. às

scalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato:
8.8. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumprimento de obrigações pelo Contratado:
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes.
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
8.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por quaiquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.
8.11. São, ainda, obrigações do Contratante, aquelas estabelecidas no Termo de Referência —
anexo T do edital.
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[ 9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO ]l (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 14.133/2021)
9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato é dosdocumentos a ele vinculados, assumindo exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentesda boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações à seguir dispostas:
9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código deDefesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
9.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede àdata da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devidacomprovação:
9.
autoridade superior (
informação por eles solicitados:

Atender às determinações regulares emitidas pelo Agente Fiscalizador do Contrato ou
37. 11, da Lei 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou

9.5. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazofixado pelo Fiscal do Contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução do contrato.
9-6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com9 Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer danocausado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou oacompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado adescontar dos pagamentos devidos o valor correspondente aos danos sofridos:
9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro deFomecedores — SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela Gestão docontrato, até o 3º (terceiro) dia útil do mês seguinte ao do fornecimento, os seguintesdocumentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativaaos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidadeperante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do contratado: 4) Certidão deRegularidade do FGTS — CRF: e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT:
9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias.fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência nãotransfere a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar 0 objeto do contrato:
99. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte é quatro) horas, qualquerScorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual
9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens deterceiros.
911. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigaçõesassumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação:
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9.12. Cumprir. durante todo o período de execução do contrato. a reserva de cargos prevista emlei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 1 16, Lei 14.133/2021);
9.13. Comprovar a reserva de cargos à que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscaldo contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116.
parágrafo único, Lei 14.133/2021)
9.14, Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento docontrato:
9.15. Arcar com 0 ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos.devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatóriopara o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
no art. 124, II, d. da Lei nº 14.133, de 2021:

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, asnormas de segurança do Contratante.
[10 CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir à Lei nº 13.709. de 14 de agosto de 2018 — Lei Geral de
Proteção de Dados (LGPD). quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do
certame ou do presente contrato administrativo firmado, a partir da apresentação da proposta no
procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seuacesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do 6º da LGPD.
10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses
permitidas em Lei.
10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos oscontratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da GPD. é dever do Contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento deobrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações
10.6. É dever do Contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres. requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.
10,7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
& Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados
10.9.0 Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogávelPr Pi Pi E:justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LOPD,
inclusive quanto à eventual descarte realizado.
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10.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que
se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado.
com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37). com cada acesso.
data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização. em caso de eventuais
omissões, desvios ou abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses
previstas na LGPD.
10.11. O Contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de
dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de
opiniões técnicas ou recomendações. editadas na forma da LGPD.
10.12. Os contratos e convênios de que trata o $ Iº do art. 26 da LGPD deverão ser
comunicados à autoridade nacional.

[11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO ca
L (art. 92, XII, DA Lei 14.133/2021)

11.1, Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
11.2. Quanto à garantia técnica legal observar-se-á as disposições constantes do Termo de
Referência. anexo do edital.

12. CLÂUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES |
— ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, Lei 14.133/2021) |

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da i nº 14.133, de 2021, o Contratado que:
1- der causa à inexecução parcial do deste Contrato:
l-der causa à inexecução parcial do presente Contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:
HII- der causa à inexecução total do Contrato:
1V- ensejar o retardamento da execução ou da enirega do objeto da contratação sem motivo

justificado;
V- apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do Contrato;
VI- praticar ato fraudulento na execução do contrato;
VII- comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
VIII- praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial deste Contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156. 82º, da Lei nº 14.133. de2021);

11 - Impedimento de
b”, “e” e “d” do subitem

penalidade mais grave (art
tar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

ima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposi
6. $.4º. da Lei nº 14,133, de 2021

eas
jo de
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1 - Declaração de inidoneidade para tar c contratar, quando praticadas as condutas

deseritas nas alíneas &* e “h” do subitem acima deste Contrato. bem como nas alíneas
br, “e” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art

14.133, de 2021)
IV - Multa:
4) Moratória de 0.07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o

valor da parcela inadimplida, até o limite de 2% (dois por cento);
b) O atraso superior à 05 (cinco) dias úteis autoriza a Contratante a promover a extinção do

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o
inciso I do art. 137, da Lei n. 14.133. de 2021.

«) Compensatória, para as inftações descritas nas alíneas
(um por cento) a 2% (dois por cento) do valor do Contrato.

do subitem 12.1, de 1%

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alinea “e” do subitem
12.1, de 10% (dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.

e) Para infrações descritas nas alíneas |" do subitem 12.1, a multa será de 2%

(dois por cento) a 10% (dez por cento) do valor do Contrato.
123. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, 89º da Lei nº 14.1
de 2021).
124. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com à
multa (art. 156, 7º. da Lei nº 14.133, de 2021),

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 1 i nº 14,133, de 2021).

12.5. Se a multa aplicada é as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença

o será cobrada judicialmente (art. 15 6.58". º 14.133, de 2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo deI5 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e à ampla defesa ao Contratado. observando-se 0 procedimento previsto no caput e
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133. de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. $lº.'da º 14.133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida:
b) As peculiaridades do caso concreto:
o) As circunstâncias agravantes ou atenuantes:
à) Os danos que dela provierem para o Contratante:
é) À implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas é

orientações dos órgãos de controle.
(os (44
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12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outrasleis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atoslesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos.
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre queutilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitosprevistos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios compoderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle. de fato ou de direito, com o Contratado, observados. em todos os caso:9 contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160. da Lei nº
14.133, de 2021).

12.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data deaplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por elaaplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do PoderExecutivo Federal (Art. 161. da Lei nº 14.133. de 2021)
12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inilicitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14
12.13. Os débitos do Contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativae/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão, decorrentes deste mesmo Contrato oude outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora
Contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26. de 13 de abril de 2022
12.14. As demais sanções administrativas aplicáveis ao Contratado encontram-se
previstas no Termo de Referência. anexo do edital.
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

(art, 92, XIX, Lei 14.133, de 2021) |

13.1. O presente Termo de Contrato será extinto quando cumpri
partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogadaaté a conclusão do objeto, caso em que deverá à Contratante providenciar a readequação docronograma fixado para o Contrato.

as obrigações de ambas as

133. Quando da não conclusão deste Contrato, referida no item anterior decorrer de culpa doContratado ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas e, ainda, poderá a Contratante optar pela extinção do Contrato e, nesse caso.adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas ou antesdo prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 14.133. de 2021.bem como consensualmente, assegurados o contraditório c a ampla defesa.
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da mesma Lei134.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os arts. 138 e
A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa

CONTRATADA não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato.
13421. Sea operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser

formalizado termo de apostilamento para alteração subjetiva.
13.5, Este Termo de Contrato poderá ser extinto caso se constate que o Contratado mantém
vínculo de natureza técnica. comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente
do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. ou que deles seja cônjuge.
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14,
inciso IV. da Lei n.º 14.133, de 2021).

[14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
(art. 117, Lei 14.133, de 2021)

14.1, A Gestão c a Fiscalização do presente Contrato serão exercidas por servidores,
representantes da Administração. especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no
art. 7º da Lei 14.133, de 2021. ou pelos respectivos substitutos (se houver). atribuições
serão individualmente exercidas.

14.11, A designação que trata o subitem anterior deverá ser anexada ao presente Contrato
e passa a fazer parte integrante deste
14.2. Compete ao agente fiscalizador do Contrato exercer o recebimento provisório dos
produtos, a fim de que seja providenciada a sua conferência, e definitivamente quando verificada
sua conformidade.

| 15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
| (art. 92, VHL, Lei 14.133, de 2021)

15.1. As despesas decorrentes da presente contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria desta Autarquia, prevista no orçamento geral do Município de Timon-MA,
para o exercício de 2025, na seguinte classificação
Unidade Orçamentária: Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE
Saneamento Básico Rural: 17.511;
Manutenção do Sistema de Água c Esgotos;
Proj/Atividade: 17.511.1018.2163.0000:
Material de Consumo: 3.3.90.30.00:
Fonte de Recursos: 1.500.00 — Receita Própria do Município

[i6. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, HI, Lei 14.133/2021

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, « demais normas federais e/ou municipais aplicáveis e, subsidiariamente,
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segundo as disposições contidas na Lei 8.078 de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e
demais normas € princípios gerais dos contratos administrativos.

[17 CLAUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

174. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes, da Lei
nº 14.133, de 2021.
172. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato.
1743. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria j do Contratante, salvo nos casos de
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo
deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021),
174. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133. de

[ESTCLÂUSULA DÉCIMA OITAVA -DA PUBLICAÇÃO =)

18.1. A Administração da Contratante providenciará a divulgação do presente Termo de
Conttato no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, que é condição indispensável
para a sua eficácia, na forma prevista no art. 94, L da Lei nº 14.133, de 2021, no respectivo sítio
eletrônico oficial do município. em atenção ao art. 91. capuí, da referida Lei, bem como à
publicação resumida, em extrato do Contrato no Diário Oficial do Município — DOEM.

[IICLATSULA DÉCIMA NONA - DO FORO (art. 52, $ 17 da Lei 14.133, de 2021)

19.1. As demandas que, porventura, não forem solucionadas pela conciliação elegem-se o Foro
da Comarca de Timon. Estado do Maranhão, para dirimir os litigios que decorrerem da execução
deste Termo de Contrato.

E. por estarem assim justas e contratadas e reciprocamente obrigadas ao fiel e estrito
cumprimento das cláusulas aqui avençadas. as partes assinam o presente termo de contrato, em
02 (duas) vias de igual teor, na presença de testemunhas idônea, para que produza seus efeitos
legais.

Timon (MA), 06 de novembro de 2025.

Rua São Jose, nº
Ci PI TE OG 476:Centro - Tel. (95)

9000]
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E OTO DE TIMON - SAAE

SAMPAIO COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA
CONTRATADA

Aluísio Parentes Sampaio Filho
- Sócio Administrador —

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:

Gilson Santos Assunç janley de Oliveira Lemos
Chefe de Almoxarifado Chefe de Manutenção
CPF n'517.393.563-49 CPF nº 342.229.603-49

Rus São
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MINUTA DE EXTRATO DE CONTRATO
Gomato ne oraizops
Proveniente do Processo Administratvo nº 01202028.SARE
Pregão Eletênico - SRP nº ozuizo2é
Ata de Regisiro de Preço nº 033.412024
Base Legal Lei nº 14.135, de 2024 e Lei 6.076, de 1950
Contratante: Serviço Autônomo de Água é Esgoto de Timon — SanE
GNP4 do Contratante: 06.429 22010001-22
Contratada: Sampaio Comércio de Matariais de Construções LTDA.
ONP) da Contratada: 17.715.62010001.00
Obpeto: Contratação de fomecimento, com entiegas pareuacas, de conjuntos mctoombas, cabas dágua é base de cama dagua, para sitemas de
aastacimento de água
Vigência Ioeioem. 1 smoasetéminoem.  srprvos
Doação Orçamentária 17577 1018.2163.000
Elemento de Despesa 3.390 30.00
Fonte de Recurso 1500.00 - Receita Própria do Municipio
Velo Totar R$ 108871,80
Daia da Assinatura. 1 saozs,

Rua São José, nº, Centro — Tel.: (99) 3212-2030
s CNPJ: 06.429.229/0001-22

Timon - Maranhão



VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA Nº: 259/2025
DATA DA ASSINATURA: 051112025

Fonte de Recurso. 500
Valor Global R$ 184.049,22
Data da Assinatura: 12/092025,

MUNICIPIO DE TIMON ESTADO DO MARANHÃO
Censrato nr osaizaos
PracessolPretocolo nº 14912025-S MAE.
Voculado ao Processo Atminitrativo 1º 0120/2024-SAME
Pregão Elirnico- SRP nº 02312024
Ata e Registro do Prego nº 013412024
Esse Lag Lei nº 14 193, de 2021 e Loi nº B78, de 1960.

iralarto: Sorviço Autônomo do Agua e Esgoto do Timon.
ENE) do Contratante: 06.429.228/0001-22
Coniratada. Sampaio Comércio do Materias da Construções LTDA.PI da Contratada: 17 715 6201000100
Oojet: Contalação do fernecimanto, com entregas pareotados, de conjuntos
melebomas. cas d água o baso de cana dágua. para Sstemas do abastociment

same

Vigência Inicio em 06!TU2025 e término em 3111212025,
tação Orçamentária: 17511.1018.2163.0000

Elemento de Despesa 3.3.993000
Fonte de Recurso. 1.500.00 - Receita Própria do Muncipio
Vale Totak R$ 10871,80
Datada Assingura: 0511112026.

MUNICÍPIO DE TIMON = ESTADO DO MARANHÃO
CONTRATO Nº 040/2026 —SEMSPC
Processo Administrativo nº 273372025 - SEMSPC
Fundamentação Legal: at. 75, oc. Lei" 14.133, de 1º de Abril de 2021
aecações posteriores
Ajato: O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa especializada

40 lomecimento de serviços de hospedagem, destinada a seis (06) insutores da
mestêma ce Polos Ciel do Maranhão ACADEPOL. que atuarão como facitadores
no Curso de Capnctação de Pibto de Aeronave Rematamente Pictaca (Drene),
promovido pela Secretaria Municipal de Segurança Pública e Cidadania do Municip
de Timon MA
Sonkratante: Secretaria Hlunicipal de Segurança Púlica é Cadadanis
Cortratada: MIRLY MACHADO ARAUJO, insert o CNBY nº 31352 40810001.56
Valor ola: R$ 5340 (Cinco md, rezentos e quarenta rea
Fonte de Recursos: ProjetolAtvidade” 2062 Manutenção da Secretaria Municipal de
Segurança Públea e Cedadenia, Elemento de Despesa: 2,3502000 — Guos
Servces de Terceiros (Pessoa Jirídica), Fonte de Recursos: 1.500 — Recursos
Prapços não vinculados de Impostos.
Bala de Assinatura: 19 de Setembro de 2025
cêm lodo rlrostvos de 19 d Setembro de 2028

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO |
“ MUNICÍPIO DE TIMONESTADO DO MARANHÃO

Ativo Nº 01 ao Comrato nº 00572025
Processo Administrativo nº 1204/2025
Fundamentação loga Fundamento rt 107, Inleo o 54%, da Lot nº 14.133/2021
Contratante. Secretaria Municipal de Finanças, Planeamento & Gestão OrgamersariaSEMPPOG
CNPJ do contratante 06.115.307/0001-14
Comtratáda: ALPHA ENGENHARIA E LOCAÇÕES LTDA,
CNPJ da contratada: 37965 16/0001.76
Objeto, O Fresento Termo Adivo tem por objuo à prestogação da wgência do
Cerrato nº 006/2025, por mais. 06 (seis) meses, em razão da necussidado de
comtiniiado dos seniços objeto do reerio Termo & da necessidade epresertada

a contratante. para atender às neccssidades da Secretaria Munic de Finanças,
anejamento e Gestão Orçamentária.

Vigência 16 do Setembro de 2025 3 15 de Maça de 2026.
Dotação Orçamentária: 20401 2.3.99 2010.

MUNICÍPIO DE TIMON-ESTADO DO MARANHÃO
4º Termo Adiivo ao Corrato né 02025,
ProcessosPretocao º 125/2025 - SABE
Vinculado ao Pregão Eletrônico nº0712024 - Paracatu - MG
ADESÃO à Ata de Registro de Preça nº 09412024 -SEMAGITimon-MA
Baso Legal Lei pé 18.133, e 202%
Constante Seruça Autenomo ce Agua e Esgoto de Timon —
ONPI do Constante: 08429 225/0004-22
Contratada: Prima Consultoria e Aasessona Empresarial LTDA
ONPy ca Contstaca: 05 340 eseronot-s0
Obislo do Aditivo: Alkeração do valor contratual decomenta do aerésc
quaritativos de compustiveis sutometvo.
Fundamentação. ae. 126,16, c/c at 125, da Lo nº 14 1342025
Dotação Orçamentária. 17.511. 1018.2163.0000.
Elemento de Despesa: 3.1.90 30.0 - Matrii da Consumo
Fonte de Recurso 1.500.00 - Receita Própria do Município
Valor da Aereção: RS 15000400
Data da Assinat

me

E TIMON-ESTADO DO MARANHÃO
EXTRATO DO CONTRATO DO ADITIVO DO CONTRATO Nº 021205.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1358/2025
ADESÃO Nº O912025.
CONTRATO Nº 02/2025
CONTRATANTE: Secretaria Municipa! e Esporte e Lazer - SEMEL, inessta no
CNP nº 06.115.20710001-4,
CONTRATADA: FB F FERREIRA SERVIÇOS LTDA
ar 0s22460001:00.
OBJETO: Contratação de emprasa especializada no prestação do seniçes de
tesização de eventos que serão oxganizados pela Secretaria Municipal do Esperta &
Lazer = SEMEL, do Municipe Timon MA.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: A 86, 82% a Leine 14,1352021
VALOR TOTAL: R$ 37 321 06 (rela o sete mi, tezantos a inte = um reais a aeecentavos)
DOTAÇÃO Projetonuvdade 2075
Elemento da Despesa: 3.390.390. Fonte da Recurso: 50,
ASSINATURA: 15 de sgosto de 2025,

MUNICIPIO DE TIMON - ESTADO DO MARANHÃO
1º Temo Ava so Contrato nº go472025
Processo Prece nº 1352025 - SAAE
Vinculado ao Pregão Elatânico nº 072024 - Praca - MG
ADESÃO à Ata de Registro de Preço nº 094/2024 -SEMAGSTimon-MA
Basa Legal Lei nº 14.133, do 2021
Contratante: Serviço Autônomo de Água o Esgoto de mos
CNPJ do Carsratants: 05.429 2200001-22
Contatada: Prime Consultoria e Assessoria Empresarial LTOA
NPI da Corratada; 05 340 63010001-30
Objeto do Activo Atotação do uso: contas! docorente do aersecima des
quartos de combustiveis automotivos.
Fundamentação: ar. 128,1. B, ele at 125, da Le nº 14 1337202

Dotação Orçamentêna 17511.1018.2163.0000
Elemento do Despesa: 33.90 30.00 - Matoiais de Consumo
Fonte de Recurso 1.500.00 — Receita Própria do Municipio
Vilorda Alecação: R$ 15 009.00
Oetada Assmaura: 0371172025

inscita no CNPJ nº

- San

EXTRATO DEATASR?

lr DESCRIÇÃO pa
Veado 2ea QUEEN, Csiiôcenia vpo seua ano E mode não ifaar àda da contratação, capacidade minima para 5 ocupantos, posa-maias com,
no minimo, 450 los de capecidade volméirea. 5 porias, ração com
assistência Idrávica siou elésrica, vires eltricos nas janelas das portas
dinteras; travas elétricas nas pacas; jogo de tapetes de barracha ou de
matei] súndar a carte, carroceria nã cor branca cem pacrorização visual
do Ministerio da Cidadania é padronização visua com ato fornecida peta
Prefiura Municipe de Timon respedando os patrões locais: motor de,
no nunimo, 85 CV, combustivel gasolina, etanei ou bicombustível tan o
geschna. ar cendieinado de fátrea. todos tens comgatarcs, confeme
legslação vigent: documentação emplacamento é Icenciamento em nomeo eme faderado: garanta mínima de 12 doze meses,

[RUANF [UNO [ MARCA |-MOBELO | VALORUNH ] VALOR TOTALo [UN [rar [GRONS |love 13) as Rs 234000
MANUAL | 11870000

documento, cdeade qui visualizado Also do site Ware timon ue go idiario-oficial/



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (SPAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP é
CEPIM)

Consultado: SAMPATO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

CPE/CNPI: 17.715.620/0001-00

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM,
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD é CGLPJ consolidum os dados sobre o andamento dos processos admi
de entes privados no Poder Executivo Federal.

istrativos de responsabilização

O Cudastro Nacional de Empresas Inidôneas é Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas fisicas que
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas vem Fins Lucrativos impedidas (CEPIS) apresenta a relação de entidades privadas sem
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 11:27:50 do dia 04/11/2025 , com validade até o dia 04/12/2025.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu. gov br/

Código de controle da certidão: HEaBBMs4kLti3J3M6QRn

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Recoita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: SAMPAIO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 47.715.620/0001-00

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar é inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

4. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos.
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal

Conforme disposto nos arts. 205 e 208 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'Gº do parágrafo único do art. 11 da Lein? 8.212, do 24 de julho de 1991
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <hitp:lirfb.gov.br> ou <hltp:/lvrwrw.poln gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBIPGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:38:18 do dia 17/10/2025 <hora e data de Brasilia>.
Valida até 15/04/2026.
Código de controle da certidão: 3D5E.9C52.3EA1.1385
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 2500010217818410

CPF/CNPJ: 17.715.620/0001-00
Nome/Razão Social: SAMPAIO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Estadual cobrar e inscrever
quaisquer dívidas ainda não registradas ou que venham a ser
apuradas, conforme prerrogativa legal prevista no artigo 149 da Lei
Federal nº 5.172/1966, certifica-se a INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS em
nome do sujeito passivo acima identificado.

EMITIDA VIA INTERNET EM 17/10/2025 02:20:01
VÁLIDA ATÉ 16/12/2025

Documento expedido gratuitamente.
Validade deste documento: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no
site https://siatweb.sefaz,pi.gov.br/portal-publicor.

Código de Autenticação: D61BF3AF-CO1D-44D1-8BF2-ASFO7EA4BBOE

Assinado digitalmento por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNP:06.553.556/0001-91
Data: 17/10/2025 02:20:06 03:00



corra,

Es
ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
Procuradoria Tributária

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA
Número: 2500010316770220

CPF/CNPJ: 17.715.620/0001-00
Nome/Razão Social: SAMPAIO COMERCIO DE MATERIAIS DE
CONSTRUCAO LTDA

Ressalvados os direitos da Procuradoria Geral do Estado do Piauí de
inscrever e cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo
acima identificado que vierem a ser apuradas, certifica-se que, após
consulta nos sistemas e registros da Dívida Ativa do Estado, NÃO
CONSTAM débitos inscritos em nome do sujeito passivo acima
identificado.

Procuradoria Geral do Estado
Procuradoria Tributária

EMITIDA VIA INTERNET EM 29/09/2025 08:26:36
VÁLIDA ATÉ 28/11/2025

Documento expedido gratuitamente.
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticação no site
https://siatweb.sefaz.pi.gov.br/portal-publico/.

Código de Autenticação: ESEBCOB6-D947-4DAD-891F-9B370F4E3C1B

Assinado digitalmente por SECRETARIA DA
FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI CNP



Fio 4

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE TERESINA
COORDENAÇÃO ESPECIAL DA RECEITA DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COM EFEITO NEGATIVA E DA DIVIDA ATIVA DO
MUNICIPIO

CÓDIGO DE CONTROLE: 305.801/25-88
CPFICNPJ:  17.715.620/0001-00
Contribuinte: SAMPAIO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do
contribuinte acima identificado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em
que tenha sido efetivada a penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN
e art. 362 da Lei Complementar nº 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e
inscrever em Divida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar nº 4.974, de 26 de dezembro de 2016
(código Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-PI, às 11:08:23 h, do dia 13/08/2025.
Validade: 11/11/2025
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.
Observações:
- A aceitação desta declaração esté condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no
endereço hitp:/lwww teresina. pi.gow.br
- Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
- Certidão emitida conforme modelo definido no Anexo Il, do Decreto nº 11333/2011

Código autenticidade: 798CIS3ASF2DO04
Nevis



CA
Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: — 17.715.520/0002-00
Razão

ISoci
Endereço: — R ANFRISIO LOBAO 1869 LOJA 02 / JOQUEI / TERESINA / PI / S4g49-280

SAMPAIO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA ME

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:24/10/2025 a 22/11/2025

Certificação Número: 2025102408092054285008

Informação obtida em 06/11/2025 09:42:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA (MATRIZtmNome: SAMPAIO £
FILIAIS)
CNPJ:

14:44:24
(cento e oitenta) dias,

e gue SAMPAIO COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 17.715.620/0001-00,
NÃO CONSTA como 1 plente no Banco Nacional de Devedores

rabalhist
Certidão emitida com base nos arts 6 A e 883-A da Consolic
das Leis do abalho, ac ntados p: Leis ns.º 12.440/2011 e
13,467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados con q Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

lecimentos, agências ou filiais.a todos os seus est
A aceita ta
autenticidade no portal do Tribuna:
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

rtidão condiciona-se à verificação de suaão d
Trabalho n

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Na: 1 de Devedores Trabalhistas constam os dados

de ção das pessoas natur e jurídicas
Justiça do Trabalho quanto às obrigações

dondenatória transitada em julgado ou em

necessários
inadimplentes perante
estabelecidas em sentenç
acordos judiciais trabalhistas, in
recolhimentos pre ários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de €:

contiver força executiva.

ve no concernente aos
iden

nciliação Prévia ou mais títulos que, por
disposição lega


